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Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 30 de março de 2020
I. Data, Hora e Local: 30 de março de 2020, às 10h, na sede social da Marfrig Global Foods S.A. (“Companhia”), 
localizada na Avenida Queiroz Filho, nº 1.560, Bloco 5, Torre Sabiá, 3º andar, Sala 301, Vila Hamburguesa, Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05319-000. II. Convocação: Edital de Convocação publicado nas edições 
de 28 e 29 de fevereiro e 03 de março de 2020 do Jornal Valor Econômico (folhas A-13, B-9 e C-9 respectivamen-
te) e do Diário Ofi cial do Estado de São Paulo (folhas 142, 47 e 70, respectivamente). Foram também divulgados 
ao mercado, eletronicamente, os documentos exigidos pela Instrução CVM nº 481/2009. III. Publicações: Relatório 
Anual da Administração, Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social fi ndo em 31/12/2019, acompa-
nhadas das Notas Explicativas e Pareceres da Grant Thornton Auditores Independentes, do Conselho Fiscal e do 
Comitê de Auditoria foram publicados na edição de 23 de março de 2020 do Jornal Valor Econômico (folhas B-11 a 
B-22) e na edição de 21 de março de 2020 do Diário Ofi cial do Estado de São Paulo (folhas 02 a 12). IV. Presença: 
Presentes acionistas que representam participação acionária de 57,50% (cinquenta e sete vírgula cinquenta por-
cento) do capital social votante e total da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de 
Acionistas. Presente integrante da Administração da Companhia, o Sr. Heraldo Geres - Vice-Presidente Jurídico e 
de RH. Presente também o membro titular do Conselho Fiscal, o Sr. Eduardo Augusto Rocha Pocetti, além dos re-
presentantes da Grant Thornton Auditores Independentes, os Srs. Octavio Zampirollo Neto e  Jefferson Coelho 
Diniz. V. Mesa: Presidente: Sr. Heraldo Geres; Secretário: Sr. Ricardo Araújo Rocha. VI. Ordem do Dia: Em 
Assembleia Geral Ordinária: (I) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações 
Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2019; (II) Eleger os membros para compor o Conselho 
Fiscal; e (III) Fixar a remuneração global dos membros do Conselho de Administração, Diretoria Estatutária e 
Conselho Fiscal para o exercício de 2020. Em Assembleia Geral Extraordinária: (I) Alterar o Estatuto Social da 
Companhia para prever a instalação de Comitê de Auditoria Estatutário (CAE), nos moldes da Instrução CVM 
nº 509 de 16 de novembro de 2011, com a inclusão de novo Artigo 28º para tratar das regras, termos e condições 
pertinentes ao tema, além de renumeração dos artigos seguintes; e (II) Consolidar o Estatuto Social para refl etir as 
alterações acima mencionadas. VII. Deliberações: Foram tomadas, com a abstenção dos legalmente impedidos, 
abstenções e orientações de votos recebidas na Assembleia, inclusive por intermédio dos boletins de voto a distân-
cia, as seguintes deliberações, havendo-se autorizado a lavratura da presente ata na forma de sumário e a sua 
publicação com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, conforme faculta o artigo 130, §§ 1º e 2º, da Lei 
nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”): Em Assembleia Geral Ordinária: (I) Aprovar, por unanimidade dos acionistas pre-
sentes, tendo sido computados 56,12% de votos a favor, representados por 399.278.929 ações; 0% de votos con-
trários; e 1,37% de abstenções, representados por 9.772.361 ações, sem ressalvas, as contas dos administradores 
e as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019, acompanha-
das das Notas Explicativas, do parecer da Grant Thornton Auditores Independentes e dos pareceres do Conselho 
Fiscal e Comitê de Auditoria da Companhia; (II) Eleger,  por maioria dos acionistas presentes, as pessoas a seguir 
indicadas para compor o Conselho Fiscal da Companhia, as quais serão investidas nos respectivos cargos median-
te a assinatura dos respectivos Termos de Posse, para mandato de 1 (um) ano, encerrando-se na Assembleia Geral 
Ordinária a ser realizada em 2021. Eleitos como membros titulares do Conselho Fiscal os Srs. Eduardo Augusto 
Rocha Pocetti, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.610.378-5 SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF sob nº 837.465.368-04,  com endereço na Avenida Queiroz Filho, nº 1.560, Bloco 5, Torre Sabiá, 3º 
Andar, Vila Hamburguesa, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo - CEP 05319-000; Ricardo Florence dos 
Santos, brasileiro, casado, engenheiro químico, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.231.779-9 - SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob nº 812.578.998-72, com endereço na Avenida Queiroz Filho, nº 1.560, Bloco 5, Torre Sabiá, 
3º Andar, Vila Hamburguesa, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo - CEP 05319-000; e Axel Erhard Brod, 
alemão, divorciado, administrador de empresas, portador da Cédula Identidade RNE W432250-Z DPF/RJ e inscrito 
no CPF/MF sob nº 787.729.907-91, com endereço na Avenida Queiroz Filho, nº 1.560, Bloco 5, Torre Sabiá, 
3º Andar, Vila Hamburguesa, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo - CEP 05319-000. Como membros suplen-
tes foram eleitos respectivamente os Srs. Ely Carlos Perez, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 18.641.206-X, inscrito no CPF/MF sob nº 140.264.678-05, com endereço na Avenida Queiroz 
Filho, nº 1.560, Bloco 5, Torre Sabiá, 3º Andar, Vila Hamburguesa, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo - 
CEP 05319-000; José Osvaldo Bozzo, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 15.644.093-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 052.238.968-66, com endereço na Avenida Queiroz Filho, 
nº 1.560, Bloco 5, Torre Sabiá, 3º Andar, Vila Hamburguesa, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo - CEP 
05319-000; e Christiano Ernesto Burmeister, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 3.584.868-6 - SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 568.995.138-20, com endereço na Avenida 
Queiroz Filho, nº 1.560, Bloco 5, Torre Sabiá, 3º Andar, Vila Hamburguesa, Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo - CEP 05319-000. Os Conselheiros Fiscais, Srs. Axel Erhard Brod (titular) e Christiano Ernesto Burmeister 
(suplente), foram eleitos pela unanimidade dos acionistas minoritários que optaram por participar da eleição em 
separado, diante da prerrogativa do artigo 161, § 4º da Lei das S.A. Os membros ora eleitos do Conselho Fiscal 
receberam as seguintes quantidades de voto: (a) Eduardo Augusto Rocha Pocetti (titular) e Ely Carlos Perez 
(suplente) - foram computados 45,55% de votos a favor, representados por 323.999.618 ações; 0,09% de votos 
contrários representados por 638.409 ações; e 11,87% de abstenções representados por 84.413.263 ações; 
(b) Ricardo Florence dos Santos (titular) e José Osvaldo Bozzo (suplente) - foram computados 45,55% de votos 
a favor, representados por 323.999.618 ações; 0,09% de votos contrários representados por 638.409 ações; e 
11,87% de abstenções representados por 84.413.263 ações; e (c) Axel Erhard Brod (titular) e Christiano Ernesto 
Burmeister (suplente) - em eleição em separado, tendo sido computados 11,26% de votos a favor, representados 
por 80.078.849 ações; 0,70% de votos contrários representados por 5.009.723 ações; e 0% de abstenções. Os 
membros do Conselho Fiscal ora eleitos tomarão posse nos seus cargos mediante apresentação do respectivo 
termo de posse. (III) Aprovar, por maioria dos acionistas presentes, tendo sido  computados 49,63% de votos a 
favor, representados por 353.067.274 ações; 7,86% de votos contrários, representados por 55.909.016 ações; e 
0,01% de abstenções, representados por 75.000 ações, a fi xação da remuneração global anual dos Administradores, 
no valor de até R$ 59.931.478,35 (cinquenta e nove milhões, novecentos e trinta e um mil, quatrocentos e setenta 
e oito reais e trinta e cinco centavos), incluídos todos os benefícios e encargos, sendo que: (a) R$ 52.756.682,03 (cin-
quenta e dois milhões, setecentos e cinquenta e seis mil, seiscentos e oitenta e dois reais e três centavos) referem-
-se à remuneração da Diretoria Estatutária; (b) R$ 6.178.871,43 (seis milhões, cento e setenta e oito mil, oitocentos 
e setenta e um reais e quarenta e três centavos) correspondem à remuneração do Conselho de Administração; e 
(c) R$ 995.924,89 (novecentos e noventa e cinco mil, novecentos e vinte e quatro reais e oitenta e nove centa-
vos) referem-se à remuneração do Conselho Fiscal. Tais valores de remuneração referem-se ao período compreen-
dido entre janeiro e dezembro de 2020. Em Assembleia Geral Extraordinária: (I) Aprovar, por maioria dos acio-
nistas presentes, tendo sido computados 57,43% de votos a favor, representados por 408.527.046 ações; 0,03% de 
votos contrários, representados por 228.820 ações; e 0% de abstenções, a instalação do Comitê de Auditoria 
Estatutário (CAE), conforme regras, termos e condições constantes do Artigo 28º do Estatuto Social que passa a 
ter a seguinte redação: “Seção IV - Do Comitê de Auditoria Estatutário - Artigo 28º - O Comitê de Auditoria 
Estatutário, estabelecido como comitê de assessoramento permanente do Conselho de Administração, é composto 
por, no mínimo, 3 (três) membros, sendo que ao menos 1 (um) é Conselheiro Independente, e ao menos 1 (um) deve 
ter reconhecida experiência em assuntos de contabilidade societária. Parágrafo 1º - O mesmo membro do Comitê 
de Auditoria Estatutário pode acumular ambas as características referidas no caput. Parágrafo 2º - Os membros do 
Comitê de Auditoria Estatutário terão mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos e exercer seus cargos por 
no máximo 10 (dez) anos, sendo a posse condicionada à prévia subscrição do Termo de Anuência dos Membros 
do Comitê de Auditoria Estatutário conforme previsto no Regulamento do Novo Mercado, bem como ao atendimen-
to dos requisitos legais aplicáveis. Parágrafo 3º - O Comitê de Auditoria Estatutário terá as seguintes atribuições: 
a) opinar sobre a contratação e destituição do auditor externo independente para a condução de auditoria externa 
independente ou para qualquer outro serviço; b) supervisionar as atividades: (i) dos auditores independentes, a fi m 
de avaliar a sua independência, a qualidade e adequação dos serviços prestados às necessidades da Companhia; 
(ii) da área de controles internos da Companhia; (iii) da área de auditoria interna da Companhia; e (iv) da área de 
elaboração das demonstrações fi nanceiras da Companhia; c) monitorar a qualidade e integridade: (i) dos mecanis-
mos de controles internos; (ii) das informações trimestrais, demonstrações intermediárias e demonstrações fi nan-
ceiras da Companhia; e (iii) das informações e medições divulgadas com base em dados contábeis ajustados e em 
dados não contábeis que acrescentem elementos não previstos na estrutura dos relatórios usuais das demonstra-
ções fi nanceiras; d) avaliar e monitorar as exposições de risco da Companhia, podendo inclusive requerer informa-
ções detalhadas de políticas e procedimentos relacionados com: (i) a remuneração da administração; (ii) a utiliza-
ção de ativos da Companhia; e (iii) as despesas incorridas em nome da Companhia; e) avaliar e monitorar, junta-
mente com a administração e a área de auditoria interna, a adequação das transações com partes relacionadas 
realizadas pela Companhia e suas respectivas evidenciações; f) elaborar relatório anual resumido, a ser apresen-
tado juntamente com as demonstrações fi nanceiras, contendo a descrição de: (i) suas atividades, os resultados e 
conclusões alcançados e as recomendações feitas; e (ii) quaisquer situações nas quais exista divergência signifi -
cativa entre a administração da Companhia, os auditores externos independentes e o Comitê de Auditoria 
Estatutário, em relação às demonstrações fi nanceiras da Companhia. Parágrafo 4º - O regimento interno do 
Comitê de Auditoria Estatutário será aprovado pelo Conselho de Administração e descreverá detalhadamente suas 
funções, bem como seus procedimentos operacionais. Parágrafo 5º - A remuneração dos membros do Comitê de 
Auditoria Estatutário, além da respectiva dotação orçamentária, será fi xada pelo Conselho de Administração.” Os 
acionistas presentes aprovaram ainda que fossem renumerados os artigos subsequentes ao supratranscrito artigo 
28º do Estatuto Social da Companhia. (II) Aprovar, por maioria de votos dos acionistas presentes, tendo sido com-
putados 57,43% de votos a favor, representados por 408.527.046 ações; 0,03% de votos contrários, representados 
por 228.820 ações; e 0% de abstenções, a consolidação do Estatuto Social para refl etir as alterações acima men-
cionadas, que segue como Anexo I à presente Assembleia. A Companhia fi nalmente informa que todos os acaute-
lamentos preconizados pela Organização Mundial de Saúde em relação à Covid-19 foram devidamente observados 
para a realização deste certame. VIII. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lavrada e, 
depois de lida e aprovada, assinada pelos presentes. Certifi co que a presente confere com o original lavrado em 
livro próprio. São Paulo, 30 de março de 2020. Ricardo Araújo Rocha - Secretário. JUCESP sob nº 196.521/20-8, 
em 09/06/2020. (a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Anexo I - Marfrig Global Foods S.A. - Estatuto 
Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo 1º - A Marfrig Global Foods S.A. 
(“Companhia”) é uma sociedade por ações que se rege pelo presente Estatuto Social e pela legislação aplicável. 
Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida Queiroz Filho, 
nº 1.560, Bloco 5 (Torre Sabiá), 3º Andar, Sala 301, Vila Hamburguesa, CEP 05319-000, podendo instalar e encer-
rar fi liais, agências, depósitos, escritórios, sucursais, representações e quaisquer outros estabelecimentos no País 
ou no exterior, por deliberação da Diretoria. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social (a) exploração das ativi-
dades frigorífi cas, com abate de bovinos, equinos, suínos, caprinos, ovinos, aves, bufalinos e a industrialização e 
comercialização de produtos e subprodutos de origem animal, comestíveis ou não, incluindo-se, mas não limitado 
à industrialização e comercialização de produtos e subprodutos de couro, em estabelecimento próprio ou de tercei-
ros; (b) compra, venda, distribuição, representação, importação e exportação de produtos alimentícios em geral, 
inclusive bebidas alcoólicas ou não e outros; (c) compra e venda de bovinos, equinos, suínos, caprinos, ovinos, 
aves, bufalinos em pé; (d) fornecimento de mão de obra efetiva junto a outras empresas; (e) exploração de atividade 
agropecuária; (f) participação como sócia ou acionista em qualquer empresa de caráter comercial ou civil; (g) dis-
tribuição e comercialização de produtos alimentícios em geral; (h) produção, distribuição e comercialização de sa-
bões, preparações para lavagem, desinfetantes, amaciantes e outros produtos de higiene e limpeza; (i) cogeração, 
produção e comercialização de energia e biodiesel; (j) participação no mercado fi nanceiro, bem como no mercado 
de crédito de carbono; (k) comercialização e produção de produtos derivados de leguminosas e vegetais, bem 
como de todos os seus derivados e sucedâneos; rações, conservas, enlatados e gorduras; e (l) transporte de seus 

produtos e de terceiros; representações e outros empreendimentos correlatos e que forem necessários aos objeti-
vos sociais. Parágrafo 1º - A Companhia poderá explorar outros ramos de negócio que tenham afi nidade com o 
objeto expresso no artigo 3º. Parágrafo 2º - Com a admissão da Companhia no segmento especial de listagem 
denominado Novo Mercado, da BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros (“BM&FBOVESPA”), 
sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, Administradores e membros do Conselho Fiscal, às disposições do 
Regulamento de Listagem do Novo Mercado da BM&FBOVESPA (“Regulamento do Novo Mercado”). 
Parágrafo 3º - As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as disposições estatutárias, 
nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas públicas previstas neste Estatuto Social. 
Artigo 4º - A Companhia tem prazo indeterminado de duração. Capítulo II - Do Capital Social e das Ações - 
Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 5.277.218.210,00 (cinco 
bilhões, duzentos e setenta e sete milhões, duzentos e dezoito mil, duzentos e dez reais), dividido em 
520.944.966 (quinhentas e vinte milhões, novecentas e quarenta e quatro mil, novecentas e sessenta e seis) ações 
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º - A Companhia fi ca autorizada, mediante deliberação 
do Conselho de Administração, a aumentar o seu capital social, independentemente de reforma estatutária, com 
emissão de até 630.000.000 (seiscentas e trinta milhões) de ações ordinárias, todas nominativas e sem valor no-
minal, incluído o atual Capital Social da Companhia. Parágrafo 1º - O Conselho de Administração fi xará as condi-
ções da emissão de ações referida no caput acima, inclusive preço e prazo de integralização, podendo, dentro do 
limite do capital autorizado, deliberar a emissão de bônus de subscrição. Parágrafo 2º - Dentro do limite do capital 
autorizado e de acordo com o plano aprovado pela Assembleia Geral, o Conselho de Administração poderá autori-
zar a Companhia a outorgar opção de compra de ações a seus administradores, empregados e prestadores de 
serviços, assim como aos administradores, empregados e prestadores de serviços de outras sociedades que sejam 
controladas direta ou indiretamente pela Companhia, sem direito de preferência para os acionistas. Parágrafo 3º - É 
vedado à Companhia emitir partes benefi ciárias. Artigo 7º - O capital social será representado exclusivamente por 
ações ordinárias e a cada ação ordinária corresponderá o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. 
A Companhia não poderá emitir ações preferenciais. Artigo 8º - Todas as ações da Companhia serão nominativas 
ou escriturais e, caso sejam escriturais, serão mantidas em conta de depósito junto a instituição fi nanceira autori-
zada pela Comissão de Valores Mobiliários. Parágrafo Único - Observados os limites máximos fi xados pela 
Comissão de Valores Mobiliários, o custo de transferência e averbação, assim como o custo do serviço relativo às 
ações escriturais poderá ser cobrado diretamente do acionista pela instituição depositária, conforme defi nido em 
contrato de escrituração de ações. Artigo 9º - A critério do Conselho de Administração, poderá ser realizada emis-
são, sem direito de preferência ou com redução do prazo de que trata o §4o do artigo 171 da Lei nº 6.404/76, de 
ações e debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição, cuja colocação seja feita mediante venda em 
bolsa de valores ou por subscrição pública, ou ainda mediante permuta por ações em oferta pública de aquisição 
de controle, nos termos estabelecidos em lei, dentro do limite do capital autorizado. Capítulo III - Dos Órgãos da 
Companhia - Seção I - Da Assembleia Geral - Artigo 10º - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente uma 
vez por ano e, extraordinariamente, quando convocada, nos termos da legislação aplicável ou deste Estatuto. 
Artigo 11º - A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na 
sua ausência, por qualquer membro do Conselho de Administração ou, na ausência deste, por acionista ou admi-
nistrador da Companhia escolhido pela maioria de votos dos presentes, cabendo ao Presidente da Assembleia 
Geral indicar o secretário, que poderá ser acionista ou não da Companhia. Artigo 12º - Compete à Assembleia 
Geral, além das atribuições previstas em lei e neste Estatuto Social: I. eleger e destituir os membros do Conselho 
de Administração, bem como indicar o Presidente do Conselho de Administração; II. fi xar a remuneração global 
anual dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria, assim como a dos membros do Conselho Fiscal, 
se instalado; III. tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações fi nanceiras 
por eles apresentadas; IV. reformar o Estatuto Social; V. deliberar sobre a dissolução, liquidação, fusão, cisão, incor-
poração da Companhia, ou de qualquer sociedade na Companhia; VI. aprovar planos de outorga de opção de 
compra de ações aos seus administradores e empregados, assim como aos administradores e empregados de 
outras sociedades que sejam controladas, direta ou indiretamente, pela Companhia; VII. deliberar, de acordo com 
proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do lucro do exercício e a distribuição de dividendos; 
VIII. eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação; IX. deliberar 
sobre o pedido de cancelamento do registro de companhia aberta da Companhia e saída do segmento especial de 
Listagem denominado Novo Mercado (“Novo Mercado”) da BM&FBOVESPA; X. escolher a empresa especializada 
responsável pela preparação de laudo de avaliação das ações da Companhia, em caso de cancelamento de regis-
tro de companhia aberta ou saída do Novo Mercado, conforme previsto no Capítulo V deste Estatuto Social, dentre 
as empresas indicadas pelo Conselho de Administração; e XI. deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja sub-
metida pelo Conselho de Administração. Seção II - Da Administração - Sub-Seção I - Disposições Gerais - 
Artigo 13º - A Companhia será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria. Parágrafo 1º - A 
investidura dos administradores da Companhia nos seus cargos far-se-á por termo lavrado em livro próprio, assina-
do pelo administrador empossado, dispensada qualquer garantia de gestão. Parágrafo 2º - A partir da adesão pela 
Companhia ao Novo Mercado da BM&FBOVESPA a posse dos membros do Conselho de Administração e da 
Diretoria é condicionada à prévia subscrição do Termo de Anuência dos Administradores, conforme previsto no 
Regulamento do Novo Mercado, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. Os administradores 
deverão comunicar à Companhia, e, se for o caso, à CVM e à BM&FBOVESPA, a titularidade e as negociações 
realizadas com valores mobiliários de emissão da Companhia, nos termos da lei e da regulamentação em vigor. 
Parágrafo 3º - Os administradores permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos. Parágrafo 4º - 
Observado o disposto no artigo 45 abaixo, os cargos de presidente do conselho de administração e de diretor 
presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa. Artigo 14º - A 
Assembleia fi xará um limite de remuneração global anual para distribuição entre os administradores e caberá ao 
Conselho de Administração deliberar sobre a remuneração individual dos administradores, observado o disposto 
neste Estatuto. Artigo 15º - Observada convocação regular na forma deste Estatuto Social, qualquer dos órgãos de 
administração se reúne validamente com a presença da maioria de seus membros e delibera pelo voto da maioria 
dos presentes. Parágrafo Único - Somente será dispensada a convocação prévia de todos os administradores para 
reunião, como condição de sua validade, se estiverem presentes todos os membros do órgão a se reunir, admitida, 
para este fi m, verifi cação de presença mediante apresentação de votos por escrito entregues por outro membro ou 
enviados à Companhia previamente à reunião. Sub-Seção II - Conselho de Administração - Artigo 16º - O 
Conselho de Administração será composto de no mínimo 05 (cinco) e, no máximo 11 (onze) membros, todos eleitos 
e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unifi cado de 02 (dois) anos, permitida a reeleição. Parágrafo 1º - 
Na Assembleia Geral Ordinária, os acionistas deverão deliberar qual o número efetivo de membros do Conselho de 
Administração. Parágrafo 2º - No mínimo 20% (vinte por cento) dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia deverão ser Conselheiros Independentes, conforme a defi nição do Regulamento do Novo Mercado, 
sendo que a condição de Conselheiro Independente deverá constar obrigatoriamente na ata da Assembleia Geral 
de Acionistas que eleger referido(s) membro(s). Quando, em decorrência da observância do percentual referido 
neste Parágrafo 2º, resultar número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento para o número 
inteiro: (i) imediatamente superior, quando a fração for igual ou superior a 0,5, ou (ii) imediatamente inferior, quando 
a fração for inferior a 0,5. Parágrafo 3º - Também serão considerados Conselheiros Independentes aqueles eleitos 
mediante a faculdade prevista no Artigo 141, Parágrafos 4º e 5º da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 4º - 
Os membros do Conselho de Administração serão investidos nos seus cargos mediante a assinatura de termo la-
vrado em livro próprio. Os membros do Conselho de Administração deverão permanecer em seus cargos e no 
exercício de suas funções até que sejam eleitos seus substitutos, exceto se de outra forma for deliberado pela 
Assembleia Geral de Acionistas. Parágrafo 5º - O membro do Conselho de Administração deve ter reputação iliba-
da, não podendo ser eleito, salvo dispensa da Assembleia Geral, aquele que (i) ocupar cargos em sociedades que 
possam ser consideradas concorrentes da Companhia; ou (ii) tiver ou representar interesse confl itante com a 
Companhia; não poderá ser exercido o direito de voto pelo membro do Conselho de Administração caso se confi -
gurem, supervenientemente, os mesmos fatores de impedimento. Parágrafo 6º - O membro do Conselho de 
Administração não poderá ter acesso a informações ou participar de reuniões de Conselho de Administração rela-
cionadas a assuntos sobre os quais tenha ou represente interesse confl itante com a Companhia, fi cando expressa-
mente vedado o exercício do seu direito de voto. Parágrafo 7º - O Conselho de Administração, para melhor desem-
penho de suas funções, poderá criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos defi nidos, sendo integrados por 
pessoas por ele designadas dentre os membros da administração e/ou outras pessoas que não façam parte da 
administração da Companhia. Artigo 17º - O Presidente do Conselho de Administração será indicado pela 
Assembleia Geral. Parágrafo 1º - Caberá ao Presidente do Conselho de Administração presidir as Assembleias 
Gerais e as reuniões do Conselho de Administração e em caso de ausência ou impedimento temporário, essas 
funções deverão ser exercidas por outro membro do Conselho de Administração escolhido pela maioria dos demais 
membros. Parágrafo 2º - Ocorrendo vacância no Conselho de Administração que não resulte em composição infe-
rior à maioria dos cargos do órgão, de acordo com o número de conselheiros efetivos deliberado pela assembleia 
Geral, os demais membros do Conselho de Administração poderão (i) nomear substituto(s), que deverão permane-
cer no cargo até o fi nal do mandato do(s) membro(s) substituído(s); ou (ii) optar por deixar vago(s) o(s) cargo(s) 
do(s) membro(s) vacante(s), desde que seja respeitado o número mínimo de membros previsto no caput do 
Artigo 16. Parágrafo 3º - Ocorrendo vacância no Conselho de Administração que resulte em composição inferior à 
maioria dos cargos do órgão, de acordo com o número de conselheiros efetivos deliberado pela Assembleia Geral, 
o Conselho de Administração deverá convocar Assembleia Geral para eleger substituto(s) que deverão permanecer 
no cargo até o fi nal do mandato do(s) membro(s) substituído(s). Parágrafo 4º - Nas deliberações do Conselho de 
Administração, será atribuído ao Presidente do órgão, além do voto próprio, o voto de qualidade, no caso de empa-
te na votação em decorrência de eventual composição de número par de membros do Conselho de Administração. 
Cada conselheiro terá direito a 1 (um) voto nas deliberações do órgão. Artigo 18º - O Conselho de Administração 
reunir-se-á sempre que convocado pelo Presidente do Conselho de Administração. As reuniões do Conselho pode-
rão ser realizadas, excepcionalmente, por conferência telefônica, vídeo conferência ou por qualquer outro meio de 
comunicação no qual haja prova inequívoca da manifestação de voto. Parágrafo 1º - As convocações para as reu-
niões serão feitas por escrito com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, por meio de carta, telegrama, fax, 
e-mail ou qualquer forma que permita a comprovação do recebimento da convocação pelo destinatário, devendo 
conter a ordem do dia e serem acompanhadas de documentação relativa à ordem do dia. Parágrafo 2º - Todas as 
deliberações do Conselho de Administração constarão de atas lavradas no respectivo livro do Conselho e assina-
das pelos conselheiros presentes. Parágrafo 3º - Nas reuniões do Conselho de Administração são admitidos o voto 
escrito antecipado e o voto proferido por fax, correio eletrônico ou por qualquer outro meio de comunicação, com-
putando-se como presentes os membros que assim votarem. Parágrafo 4º - As deliberações do Conselho de 
Administração serão sempre tomadas pelo voto favorável da maioria dos membros presentes à reunião. Artigo 19º - 
Compete ao Conselho de Administração, além de outras atribuições que lhe sejam atribuídas por lei ou no presen-
te Estatuto: I. Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; II. Eleger e destituir os Diretores da Companhia; 
III. Estabelecer ou alterar o valor de alçada da Diretoria para a emissão de quaisquer instrumentos de crédito para 
a captação de recursos, sejam eles debêntures simples, não conversíveis em ações e sem garantia real, “bonds”, 
“notes”, “commercial papers”, ou outros de uso comum no mercado, bem como para fi xar as suas condições de 
emissão e resgate, podendo, nos casos que defi nir, exigir a prévia autorização do Conselho de Administração como 
condição de validade do ato; IV. Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, os livros e papéis 
da Companhia e solicitando informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração e quaisquer outros 
atos; V. Escolher e destituir os auditores independentes da Companhia; VI. Convocar os auditores independentes 
para prestar os esclarecimentos que entender necessários; VII. Apreciar o Relatório da Administração e as contas 
da Diretoria e deliberar sobre sua submissão à Assembleia Geral; VIII. Aprovar os orçamentos anuais 
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da Companhia e suas respectivas alterações; IX. Manifestar previamente qualquer proposta a ser 
submetida à deliberação da Assembleia Geral; X. Autorizar a emissão de ações da Companhia, nos limites autori-
zados no Artigo 6º deste Estatuto, fi xando as condições de emissão, inclusive preço e prazo de integralização, po-
dendo, ainda, excluir (ou reduzir prazo para) o direito de preferência nas emissões de ações, bônus de subscrição 
e debêntures conversíveis, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa ou por subscrição pública ou em 
oferta pública de aquisição de controle, nos termos estabelecidos em lei; XI. Deliberar sobre a aquisição pela 
Companhia de ações de sua própria emissão, ou sobre o lançamento de opções de venda e compra, referenciadas 
em ações de emissão da Companhia, para manutenção em tesouraria e/ou posterior cancelamento ou alienação; 
XII. Deliberar sobre a emissão de bônus de subscrição; XIII. Outorgar opção de compra de ações a seus adminis-
tradores, empregados e prestadores de serviços, assim como aos administradores, empregados e prestadores de 
serviços de outras sociedades que sejam controladas direta ou indiretamente pela Companhia, sem direito de 
preferência para os acionistas nos termos dos programas aprovados em Assembleia Geral; XIV. Autorizar a 
Companhia a prestar garantias de suas obrigações e de suas controladas e/ou subsidiárias integrais, cujo valor seja 
superior ao valor de alçada estabelecido nos termos do Parágrafo Único abaixo; XV. Aprovar qualquer aquisição ou 
alienação de bens do ativo permanente, cujo valor seja superior ao valor de alçada estabelecido nos termos do 
Parágrafo Único abaixo, ressalvado o disposto no item XVI abaixo; XVI. Autorizar a participação da Companhia 
como acionista ou quotista em outras sociedades, ou a associação da Companhia com outras sociedades para a 
formação de joint ventures; XVII. Aprovar a criação de ônus reais sobre os bens da Companhia ou a outorga de 
garantias a terceiros, cujo valor seja superior ao valor de alçada estabelecido nos termos do Parágrafo Único abai-
xo; XVIII. Aprovar a obtenção de qualquer fi nanciamento ou empréstimo, incluindo operações de leasing, em nome 
da Companhia, não prevista no orçamento anual, cujo valor seja superior ao valor de alçada estabelecido nos ter-
mos do Parágrafo Único abaixo; XIX. Aprovar qualquer transação ou conjunto de transações cujo valor anual seja 
igual ou superior ao valor de alçada da Diretoria defi nido pelo Conselho de Administração, envolvendo a Companhia 
e qualquer parte relacionada, direta ou indiretamente. Para fi ns desta disposição, entende-se como parte relaciona-
da qualquer administrador da Companhia, empregado ou acionista que detenha, direta ou indiretamente, mais de 
10% (dez por cento) do capital social da Companhia; XX. Autorizar a cessão do uso, alienar, transferir ou licenciar 
qualquer tipo de propriedade intelectual ou industrial que pertença à Companhia; XXI. Deliberar previamente sobre 
operações de cisão, fusão, incorporação, dissolução ou liquidação, ou qualquer outra operação de reorganização 
societária com efeitos semelhantes envolvendo qualquer das sociedades controladas da Companhia; XXII. Atribuir 
bonifi cações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e desdobramentos de ações; XXIII. Manifestar-se 
favorável ou contrariamente a respeito de qualquer oferta pública de aquisição de ações que tenha por objeto as 
ações de emissão da Companhia, por meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da 
publicação do edital da oferta pública de aquisição de ações, que deverá abordar, no mínimo (i) a conveniência e 
oportunidade da oferta pública de aquisição de ações quanto ao interesse do conjunto dos acionistas e em relação 
à liquidez dos valores mobiliários de sua titularidade; (ii) as repercussões da oferta pública de aquisição de ações 
sobre os interesses da Companhia; (iii) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; 
(iv) outros pontos que o Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as informações exigidas 
pelas regras aplicáveis estabelecidas pela CVM; e XXIV. Defi nir lista tríplice de empresas especializadas em avalia-
ção econômica de empresas para a elaboração de laudo de avaliação das ações da Companhia, nos casos de OPA 
para cancelamento de registro de companhia aberta ou para saída do Novo Mercado. Parágrafo Único - Parágrafo 
Único - O Conselho de Administração poderá estabelecer alçadas para a Diretoria praticar quaisquer dos atos re-
feridos nos itens III, XIV, XV, XVII, XVIII, XX, observados limites de valor por ato ou série de atos. Sub-Seção III - Da 
Diretoria - Artigo 20º - A Diretoria será composta de 2 (dois) a 7 (sete) Diretores, sendo um Diretor Presidente, um 
Diretor Jurídico, um Diretor de Relações com Investidores, um Diretor Administrativo-Financeiro e os demais 
Diretores sem designação específi ca. O cargo de Diretor de Relações com Investidores poderá ser exercido cumu-
lativamente com o cargo de qualquer outro Diretor, conforme determinação do Conselho de Administração. 
Parágrafo 1º - Os Diretores serão eleitos para mandato de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos. Parágrafo 2º - Os 
membros da Diretoria não reeleitos permanecerão no exercício dos respectivos cargos até a posse dos novos 
Diretores. Parágrafo 3º - Na hipótese de impedimento defi nitivo ou vacância do cargo o Conselho de Administração 
deverá ser imediatamente convocado para eleição de substituto. Parágrafo 4º - A ausência ou impedimento de 
qualquer Diretor por período contínuo superior a trinta dias, exceto se autorizada pelo Conselho de Administração, 
determinará o término do respectivo mandato, aplicando-se o disposto no parágrafo 3º deste artigo. Parágrafo 5º - 
Um Diretor não poderá substituir, simultaneamente, mais do que um outro Diretor. Parágrafo 6º - A Diretoria reunir-
-se-á por convocação de seu Diretor Presidente ou por quaisquer dois membros em conjunto, sempre que os inte-
resses sociais o exigirem. As reuniões da Diretoria, que se realizarão na sede social, serão instaladas com a pre-
sença da maioria de seus membros, dentre eles necessariamente o Diretor Presidente ou a maioria absoluta dos 
membros da Diretoria, sendo as respectivas deliberações tomadas pelo voto da maioria dos membros presentes, 
ressalvado que no caso de empate, será atribuído ao Diretor Presidente o voto qualifi cado para aprovar ou rejeitar 
a matéria em discussão. Serão lavradas no Livro competente atas com as correspondentes deliberações. 
Artigo 21º - Compete aos Diretores administrar e gerir os negócios da Companhia, especialmente: (a) Cumprir e 
fazer cumprir este Estatuto e as deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral; (b) Submeter, 
anualmente, à apreciação do Conselho de Administração, o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, 
acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de aplicação dos lucros apurados 
no exercício anterior; (c) Submeter ao Conselho de Administração o orçamento anual da Companhia; (d) Apresentar 
trimestralmente ao Conselho de Administração o balancete econômico-fi nanceiro e patrimonial detalhado da 
Companhia e suas controladas; (e) Emitir e aprovar instruções e regulamentos internos que julgar útil ou necessá-
rio; e (f) Representar a Companhia ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, observado o previsto no artigo 26. 
Artigo 22º - Compete ao Diretor Presidente coordenar a ação dos Diretores e dirigir a execução das atividades 
relacionadas com o planejamento geral da Companhia, além das funções, atribuições e poderes a ele cometidos 
pelo Conselho de Administração, e observadas a política e orientação previamente traçadas pelo Conselho de 
Administração: (a) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; (b) Superintender as atividades de administração 
da Companhia, coordenando e supervisionando as atividades dos membros da Diretoria; (c) Coordenar a política 
de pessoal, organizacional, gerencial, operacional e de marketing da Companhia; (d) Anualmente, elaborar e apre-
sentar ao Conselho de Administração o plano anual de negócios e o orçamento anual da Companhia; e 
(e) Administrar os assuntos de caráter societário em geral. Artigo 23º - Compete ao Diretor Jurídico estabelecer 
diretrizes e supervisionar as atividades da Companhia na área jurídica em geral e prestar assistência jurídica aos 
Órgãos da Administração. Artigo 24º - Compete ao Diretor de Relações com Investidores prestar informações ao 
público investidor, à Comissão de Valores Mobiliários e às bolsas de valores e mercados de balcão organizado em 
que a Companhia estiver registrada, e manter atualizado o registro de companhia aberta da Companhia, cumprindo 
toda a legislação e regulamentação aplicável às companhias abertas. Artigo 25º - Compete ao Diretor Administrativo-
Financeiro, além das funções, atribuições e poderes a ele concedidos pelo Conselho de Administração, e observa-
das a política e orientação previamente traçadas pelo Conselho de Administração: I. propor alternativas de fi nancia-
mento e aprovar condições fi nanceiras dos negócios da Companhia; II. administrar o caixa e as contas a pagar e a 
receber da Companhia; e III. dirigir as áreas contábil, de planejamento fi nanceiro e fi scal/tributária. Artigo 26º - A 
Companhia será representada da seguinte forma: (a) por 2 (dois) diretores em conjunto, sendo um deles o Diretor 
Presidente, o Diretor Jurídico ou o Diretor Administrativo Financeiro, necessariamente em conjunto com outro 
Diretor sem designação específi ca; (b) por qualquer diretor em conjunto com um procurador indicado na forma do 
item “(a)”, acima; (c) por 2 (dois) procuradores em conjunto, indicados na forma do item “(a)”, acima; ou (d) indivi-
dualmente pelo Diretor de Relações com Investidores, exclusivamente no escopo de sua competência conforme 
previsão do artigo 24 deste Estatuto Social. Parágrafo 1º - As procurações serão sempre outorgadas em nome da 
Companhia na forma do item “(a)”, acima, e terão prazo de validade limitado ao máximo de um ano, ressalvado que 
as procurações para fi ns de representação judicial ou em processos administrativos poderão ser outorgadas por 
prazo de validade indeterminado. Parágrafo 2º - Procuração devidamente outorgada na forma do Parágrafo 1º 
acima, poderá autorizar expressamente a prática de atos específi cos que vinculem a Companhia por apenas um 
dos membros da Diretoria ou por um procurador nomeado. Seção III - Do Conselho Fiscal - Artigo 27º - O 
Conselho Fiscal da Companhia, com as atribuições estabelecidas em lei, será composto de 03 (três) a 05 (cin-
co) membros e igual número de suplentes. Parágrafo 1º - O Conselho Fiscal funcionará em caráter permanente, 
de acordo com as disposições legais. Parágrafo 2º - A partir da adesão pela Companhia ao Novo Mercado da 
BM&FBOVESPA, a posse dos membros do Conselho Fiscal é condicionada à prévia subscrição do Termo de 
Anuência dos Membros do Conselho Fiscal, conforme previsto no Regulamento de Listagem do Novo Mercado, 
bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. Os membros do Conselho Fiscal deverão, imediatamen-
te após a investidura nos respectivos cargos, comunicar à BM&FBOVESPA a quantidade e as características dos 
valores mobiliários de emissão da Companhia de que sejam titulares direta ou indiretamente, inclusive seus deriva-
tivos. Seção IV - Do Comitê de Auditoria Estatutário - Artigo 28º - O Comitê de Auditoria Estatutário, estabeleci-
do como comitê de assessoramento permanente do Conselho de Administração, é composto por, no mínimo, 
3 (três) membros, sendo que ao menos 1 (um) é Conselheiro Independente, e ao menos 1 (um) deve ter reconhe-
cida experiência em assuntos de contabilidade societária. Parágrafo 1º - O mesmo membro do Comitê de Auditoria 
Estatutário pode acumular ambas as características referidas no caput. Parágrafo 2º - Os membros do Comitê de 
Auditoria Estatutário terão mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos e exercer seus cargos por no máximo 
10 (dez) anos, sendo a posse condicionada à prévia subscrição do Termo de Anuência dos Membros do Comitê de 
Auditoria Estatutário conforme previsto no Regulamento do Novo Mercado, bem como ao atendimento dos requisi-
tos legais aplicáveis. Parágrafo 3º - O Comitê de Auditoria Estatutário terá as seguintes atribuições: a) opinar sobre 
a contratação e destituição do auditor externo independente para a condução de auditoria externa independente ou 
para qualquer outro serviço; b) supervisionar as atividades: (i) dos auditores independentes, a fi m de avaliar a sua 
independência, a qualidade e adequação dos serviços prestados às necessidades da Companhia; (ii) da área de 
controles internos da Companhia; (iii) da área de auditoria interna da Companhia; e (iv) da área de elaboração das 
demonstrações fi nanceiras da Companhia; c) monitorar a qualidade e integridade: (i) dos mecanismos de controles 
internos; (ii) das informações trimestrais, demonstrações intermediárias e demonstrações fi nanceiras da 
Companhia; e (iii) das informações e medições divulgadas com base em dados contábeis ajustados e em dados 
não contábeis que acrescentem elementos não previstos na estrutura dos relatórios usuais das demonstrações fi -
nanceiras; d) avaliar e monitorar as exposições de risco da Companhia, podendo inclusive requerer informações 
detalhadas de políticas e procedimentos relacionados com: (i) a remuneração da administração; (ii) a utilização de 
ativos da Companhia; e (iii) as despesas incorridas em nome da Companhia; e) avaliar e monitorar, juntamente com 
a administração e a área de auditoria interna, a adequação das transações com partes relacionadas realizadas pela 
Companhia e suas respectivas evidenciações; f) elaborar relatório anual resumido, a ser apresentado juntamente 
com as demonstrações fi nanceiras, contendo a descrição de: (i) suas atividades, os resultados e conclusões alcan-
çados e as recomendações feitas; e (ii) quaisquer situações nas quais exista divergência signifi cativa entre a admi-
nistração da Companhia, os auditores externos independentes e o Comitê de Auditoria Estatutário, em relação às 
demonstrações fi nanceiras da Companhia. Parágrafo 4º - O regimento interno do Comitê de Auditoria Estatutário 

será aprovado pelo Conselho de Administração e descreverá detalhadamente suas funções, bem como seus pro-
cedimentos operacionais. Parágrafo 5º - A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria Estatutário, além da 
respectiva dotação orçamentária, será fi xada pelo Conselho de Administração. Capítulo IV - Do Exercício Social 
e Demonstrações Financeiras - Artigo 29º - O exercício social se inicia em 1º de janeiro e se encerra em 31 de 
dezembro de cada ano. Parágrafo 1º - Ao fi m de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, com observância 
dos preceitos legais pertinentes, as demonstrações fi nanceiras requeridas em Lei e no Regulamento do Novo 
Mercado. Parágrafo 2º - Fará parte das demonstrações fi nanceiras do exercício, proposta da administração sobre 
a destinação a ser dada ao lucro líquido, com observância do disposto neste Estatuto e na legislação aplicável. 
Parágrafo 3º - O lucro líquido do exercício terá obrigatoriamente a seguinte destinação: a) 5% (cinco por cen-
to) para a formação da reserva legal, até atingir 20% (vinte por cento) do capital social subscrito; b) pagamento de 
dividendo obrigatório, observado o disposto no artigo 29 deste Estatuto e a legislação aplicável e; c) constituição de 
reserva de lucros e distribuição de dividendos além dos dividendos obrigatórios nos termos da Lei nº 6.404/76. 
Artigo 30º - Os acionistas terão direito a receber, em cada exercício, a título de dividendos, um porcentual mínimo 
obrigatório de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o lucro líquido do exercício, com os seguintes ajustes: I. o decrés-
cimo das importâncias destinadas, no exercício, à constituição da reserva legal e de reservas para contingências; 
e II. o acréscimo das importâncias resultantes da reversão, no exercício, de reservas para contingências, anterior-
mente formadas. Parágrafo 1º - Sempre que o montante do dividendo obrigatório ultrapassar a parcela realizada 
do lucro líquido do exercício, a administração poderá propor, e a Assembleia Geral aprovar, destinar o excesso à 
constituição de reserva de lucros a realizar (artigo 197 da Lei nº 6.404/76). Parágrafo 2º - A Assembleia poderá 
atribuir aos administradores da Companhia ou de suas sociedades controladas uma participação nos lucros, obser-
vados os limites legais pertinentes. É condição para pagamento de tal participação a atribuição aos acionistas do 
dividendo mínimo obrigatório a que se refere este artigo. Parágrafo 3º - A Companhia poderá levantar balanços 
semestrais ou em períodos menores. Observadas as condições impostas por lei, o Conselho de Administração 
poderá: (a) deliberar a distribuição de dividendos a débito da conta de lucro apurado em balanço semestral ou em 
períodos menores ad referendum da Assembleia Geral; e (b) declarar dividendos intermediários a débito da conta 
de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Parágrafo 4º - Os dividendos não reclama-
dos em três anos prescrevem em favor da Companhia. Parágrafo 5º - O Conselho de Administração deliberará 
sobre proposta da Diretoria de pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio, ad referendum da Assembleia 
Geral Ordinária que apreciar as demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício social em que tais juros foram 
pagos ou creditados, sendo que os valores correspondentes aos juros sobre capital próprio deverão ser imputados 
ao dividendo obrigatório. Capítulo V - Da Alienação do Controle Acionário, do Cancelamento do Registro de 
Companhia Aberta e da Saída do Novo Mercado - Artigo 31º - Caso ocorra a alienação do controle da 
Companhia, tanto por meio de uma única operação, como por meio de operações sucessivas, essa alienação de-
verá ser contratada sob condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente do controle se obrigue a efetivar 
oferta pública de aquisição das ações dos demais acionistas, observando as condições e os prazos previstos na 
legislação vigente e no Regulamento de Listagem do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar tratamento iguali-
tário àquele dado ao acionista controlador alienante. Artigo 32º - A oferta pública referida no artigo anterior também 
deverá ser efetivada: I. nos casos em que houver cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros 
títulos ou direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em ações, que venha a resultar na alienação do con-
trole da Companhia; ou II. em caso de alienação do controle de sociedade que detenha o poder de controle da 
Companhia, sendo que, nesse caso, o acionista controlador alienante fi cará obrigado a declarar à BM&FBOVESPA 
o valor atribuído à Companhia nessa alienação e anexar documentação que o comprove. Artigo 33º - Aquele que 
adquirir o poder de controle da Companhia, em razão de contrato particular de compra de ações celebrado com o 
Acionista Controlador, envolvendo qualquer quantidade de ações, estará obrigado a: I. efetivar a oferta pública re-
ferida no Artigo 31 deste Estatuto Social e; II. pagar, nos termos a seguir indicados, quantia equivalente à diferença 
entre o preço da oferta pública e o valor pago por ação eventualmente adquirida em bolsa nos 6 (seis) meses an-
teriores à data da aquisição do Poder de Controle, devidamente atualizado até a data do pagamento. Referida 
quantia deverá ser distribuída entre todas as pessoas que venderam ações da Companhia nos pregões em que o 
Adquirente realizou as aquisições, proporcionalmente ao saldo líquido vendedor diário de cada uma, cabendo à 
BM&FBOVESPA operacionalizar a distribuição, nos termos de seus regulamentos. Artigo 34º - Na oferta pública de 
aquisição de ações a ser efetivada pelo acionista controlador ou pela Companhia para o cancelamento do registro 
de companhia aberta da Companhia, o preço mínimo a ser ofertado deverá corresponder ao valor econômico apu-
rado em laudo de avaliação referida no Artigo 37 deste Estatuto Social, respeitadas as normas legais e regulamen-
tares aplicáveis. Artigo 35º - Caso seja deliberada a saída da Companhia do Novo Mercado para que os valores 
mobiliários por ela emitidos passem a ter registro para negociação fora do Novo Mercado, ou em virtude de opera-
ção de reorganização societária, na qual a sociedade resultante dessa reorganização não tenha seus valores mo-
biliários admitidos à negociação no Novo Mercado no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da assem-
bleia geral que aprovou a referida operação, o Acionista Controlador deverá efetivar oferta pública de aquisição das 
ações pertencentes aos demais acionistas da Companhia, no mínimo, pelo respectivo Valor Econômico, a ser 
apurado em laudo de avaliação elaborado nos termos do Artigo 37 deste Estatuto, respeitadas as normas legais e 
regulamentares aplicáveis. Artigo 36º - Na hipótese de não haver Acionista Controlador, caso seja deliberada a 
saída da Companhia do Novo Mercado para que os valores mobiliários por ela emitidos passem a ter registro para 
negociação fora do Novo Mercado, ou em virtude de operação de reorganização societária, na qual a sociedade 
resultante dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação no Novo Mercado no 
prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da assembleia geral que aprovou a referida operação, a saída 
estará condicionada à realização de oferta pública de aquisição de ações nas mesmas condições previstas no ar-
tigo acima. Parágrafo 1º - A referida assembleia geral deverá defi nir o(s) responsável(is) pela realização da oferta 
pública de aquisição de ações, o(s) qual(is), presente(s) na assembleia, deverá(ão) assumir expressamente a obri-
gação de realizar a oferta. Parágrafo 2º - Na ausência de defi nição dos responsáveis pela realização da oferta 
pública de aquisição de ações, no caso de operação de reorganização societária, na qual a companhia resultante 
dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação no Novo Mercado, caberá aos 
acionistas que votaram favoravelmente à reorganização societária realizar a referida oferta. Artigo 37º - A saída da 
Companhia do Novo Mercado em razão de descumprimento de obrigações constantes do Regulamento do Novo 
Mercado está condicionada à efetivação de oferta pública de aquisição de ações, no mínimo, pelo Valor Econômico 
das ações, a ser apurado em laudo de avaliação de que trata o Artigo 37 deste Estatuto, respeitadas as normas 
legais e regulamentares aplicáveis. Parágrafo 1º - O Acionista Controlador deverá efetivar a oferta pública de aqui-
sição de ações prevista no caput desse artigo. Parágrafo 2º - Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a 
saída do Novo Mercado referida no caput decorrer de deliberação da assembleia geral, os acionistas que tenham 
votado a favor da deliberação que implicou o respectivo descumprimento deverão efetivar a oferta pública de aqui-
sição de ações prevista no caput. Parágrafo 3º - Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Novo 
Mercado referida no caput ocorrer em razão de ato ou fato da administração, os Administradores da Companhia 
deverão convocar assembleia geral de acionistas cuja ordem do dia será a deliberação sobre como sanar o des-
cumprimento das obrigações constantes do Regulamento do Novo Mercado ou, se for o caso, deliberar pela saída 
da Companhia do Novo Mercado. Parágrafo 4º - Caso a assembleia geral mencionada no Parágrafo 3º acima deli-
bere pela saída da Companhia do Novo Mercado, a referida assembleia geral deverá defi nir o(s) responsável(is) pela 
realização da oferta pública de aquisição de ações prevista no caput, o(s) qual(is), presente(s) na assembleia, 
deverá(ão) assumir expressamente a obrigação de realizar a oferta. Artigo 38º - O laudo de avaliação de que tra-
tam os artigos 33, 34 e 36 deste Estatuto Social deverá ser elaborado por instituição ou empresa especializada, 
com experiência comprovada e independente quanto ao poder de decisão da Companhia, seus administradores e 
acionista(s) controlador(es), devendo o laudo também satisfazer os requisitos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei 
nº 6.404/76 e conter a responsabilidade prevista no parágrafo 6º do mesmo artigo de referida Lei. Parágrafo 1º - A 
escolha da instituição ou empresa especializada responsável pela determinação do valor econômico da Companhia 
é de competência privativa da Assembleia Geral, a partir da apresentação, pelo Conselho de Administração, de 
lista tríplice, devendo a respectiva deliberação, não se computando os votos em branco, ser tomada por maioria dos 
votos dos acionistas representantes das ações em circulação presentes na Assembleia Geral que deliberar sobre 
o assunto, que, se instalada em primeira convocação, deverá contar com a presença de acionistas que represen-
tem, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total de ações em circulação ou, se instalada em segunda convocação, 
com a presença de qualquer número de acionistas representantes das ações em circulação. Parágrafo 2º - Os 
custos de elaboração do laudo de avaliação exigido deverão ser assumidos integralmente pelo ofertante. 
Artigo 39º - A Companhia não registrará qualquer transferência de ações para o Adquirente, ou para aquele(s) que 
vier(em) a deter o poder de controle, enquanto este(s) não subscrever(em) o Termo de Anuência dos Controladores, 
a que alude o Regulamento do Novo Mercado. A Companhia tampouco registrará acordo de acionista que disponha 
sobre o exercício do poder de controle enquanto seus signatários não subscreverem o referido Termo de Anuência 
dos Controladores. Artigo 40º - É facultada a formulação de uma única oferta pública de aquisição de ações, visan-
do a mais de uma das fi nalidades previstas neste Capítulo V, no Regulamento do Novo Mercado ou na regulamen-
tação emitida pela CVM, desde que seja possível compatibilizar os procedimentos de todas as modalidades de 
oferta pública de aquisição de ações e não haja prejuízo para os destinatários da oferta e seja obtida a autorização 
da CVM quando exigida pela legislação aplicável. Artigo 41º - Os acionistas responsáveis pela efetivação da oferta 
pública de aquisição de ações prevista neste Capítulo V, no Regulamento do Novo Mercado ou na regulamentação 
emitida pela CVM poderão assegurar sua realização por intermédio de qualquer acionista ou terceiro. Os acionistas 
responsáveis, porém, não se eximem da obrigação de efetivar a oferta pública de aquisição de ações até que a 
mesma seja concluída com observância das regras aplicáveis. Artigo 42º - Os casos omissos neste estatuto serão 
resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei nº 6.404/76, respeitado o 
Regulamento do Novo Mercado. Capítulo VI - Da Arbitragem - Artigo 43º - A Companhia, seus acionistas, admi-
nistradores e membros do Conselho Fiscal obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de 
Arbitragem do Mercado, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriun-
da, em especial, da aplicação, validade, efi cácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas 
na Lei nº 6.404/76, neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco 
Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como nas demais normas aplicáveis ao funciona-
mento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento de Listagem do Novo Mercado, 
do Regulamento de Sanções, do Contrato de Participação no Novo Mercado e do Regulamento de Arbitragem da 
Câmara de Arbitragem do Mercado. Capítulo VII - Da Liquidação da Companhia - Artigo 44º - A Companhia 
entrará em liquidação nos casos determinados em lei, cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante ou liquidan-
tes, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais. 
Capítulo VIII - Disposições Finais e Transitórias - Artigo 45º - É vedado à Companhia conceder fi nanciamento 
ou garantias de qualquer espécie a terceiros, sob qualquer modalidade, para negócios estranhos aos interesses 
sociais. Artigo 46º - O disposto no §4º do artigo 13 passa a vigorar, conforme item 14.5 do Regulamento do Novo 
Mercado, a partir de 10 de maio de 2014.
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Marfrig Global Foods S.A.
Companhia Aberta   –  CNPJ/MF nº 03.853.896/0001-40  –  NIRE 35.300.341.031

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 30 de março de 2020

I. Data, Hora e Local: 30 de março de 2020, às 10h, na sede social da Marfrig Global Foods S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Queiroz Filho, nº 1.560, Bloco 5, Torre Sabiá, 3º andar, Sala 301, 
Vila Hamburguesa, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05319-000. II. Convocação: Edital de Convocação publicado nas edições de 28 e 29 de fevereiro e 03 de março de 2020 do Jornal 
Valor Econômico (folhas A-13, B-9 e C-9 respectivamente) e do Diário Ofi cial do Estado de São Paulo (folhas 142, 47 e 70, respectivamente). Foram também divulgados ao mercado, eletronicamente, 
os documentos exigidos pela Instrução CVM nº 481/2009. III. Publicações: Relatório Anual da Administração, Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social fi ndo em 31/12/2019, acompa-
nhadas das Notas Explicativas e Pareceres da Grant Thornton Auditores Independentes, do Conselho Fiscal e do Comitê de Auditoria foram publicados na edição de 23 de março de 2020 do Jornal Valor 
Econômico (folhas B-11 a B-22) e na edição de 21 de março de 2020 do Diário Ofi cial do Estado de São Paulo (folhas 02 a 12). IV. Presença: Presentes acionistas que representam participação acioná-
ria de 57,50% (cinquenta e sete vírgula cinquenta porcento) do capital social votante e total da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. Presente integrante da 
Administração da Companhia, o Sr. Heraldo Geres - Vice-Presidente Jurídico e de RH. Presente também o membro titular do Conselho Fiscal, o Sr. Eduardo Augusto Rocha Pocetti, além dos represen-
tantes da Grant Thornton Auditores Independentes, os Srs. Octavio Zampirollo Neto e  Jefferson Coelho Diniz. V. Mesa: Presidente: Sr. Heraldo Geres; Secretário: Sr. Ricardo Araújo Rocha. VI. Ordem 
do Dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (I) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2019; 
(II) Eleger os membros para compor o Conselho Fiscal; e (III) Fixar a remuneração global dos membros do Conselho de Administração, Diretoria Estatutária e Conselho Fiscal para o exercício de 2020. 
Em Assembleia Geral Extraordinária: (I) Alterar o Estatuto Social da Companhia para prever a instalação de Comitê de Auditoria Estatutário (CAE), nos moldes da Instrução CVM nº 509 de 16 de no-
vembro de 2011, com a inclusão de novo Artigo 28º para tratar das regras, termos e condições pertinentes ao tema, além de renumeração dos artigos seguintes; e (II) Consolidar o Estatuto Social para 
refl etir as alterações acima mencionadas. VII. Deliberações: Foram tomadas, com a abstenção dos legalmente impedidos, abstenções e orientações de votos recebidas na Assembleia, inclusive por in-
termédio dos boletins de voto a distância, as seguintes deliberações, havendo-se autorizado a lavratura da presente ata na forma de sumário e a sua publicação com omissão das assinaturas dos acio-
nistas presentes, conforme faculta o artigo 130, §§ 1º e 2º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”): Em Assembleia Geral Ordinária: (I) Aprovar, por unanimidade dos acionistas presentes, tendo sido com-
putados 56,12% de votos a favor, representados por 399.278.929 ações; 0% de votos contrários; e 1,37% de abstenções, representados por 9.772.361 ações, sem ressalvas, as contas dos adminis-
tradores e as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019, acompanhadas das Notas Explicativas, do parecer da Grant Thornton Auditores 
Independentes e dos pareceres do Conselho Fiscal e Comitê de Auditoria da Companhia; (II) Eleger,  por maioria dos acionistas presentes, as pessoas a seguir indicadas para compor o Conselho Fiscal 
da Companhia, as quais serão investidas nos respectivos cargos mediante a assinatura dos respectivos Termos de Posse, para mandato de 1 (um) ano, encerrando-se na Assembleia Geral Ordinária a 
ser realizada em 2021. Eleitos como membros titulares do Conselho Fiscal os Srs. Eduardo Augusto Rocha Pocetti, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.610.378-5 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 837.465.368-04,  com endereço na Avenida Queiroz Filho, nº 1.560, Bloco 5, Torre Sabiá, 3º Andar, Vila Hamburguesa, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo - 
CEP 05319-000; Ricardo Florence dos Santos, brasileiro, casado, engenheiro químico, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.231.779-9 - SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 812.578.998-72, com 
endereço na Avenida Queiroz Filho, nº 1.560, Bloco 5, Torre Sabiá, 3º Andar, Vila Hamburguesa, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo - CEP 05319-000; e Axel Erhard Brod, alemão, divorciado, 
administrador de empresas, portador da Cédula Identidade RNE W432250-Z DPF/RJ e inscrito no CPF/MF sob nº 787.729.907-91, com endereço na Avenida Queiroz Filho, nº 1.560, Bloco 5, Torre 
Sabiá, 3º Andar, Vila Hamburguesa, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo - CEP 05319-000. Como membros suplentes foram eleitos respectivamente os Srs. Ely Carlos Perez, brasileiro, casado, 
contador, portador da Cédula de Identidade RG nº 18.641.206-X, inscrito no CPF/MF sob nº 140.264.678-05, com endereço na Avenida Queiroz Filho, nº 1.560, Bloco 5, Torre Sabiá, 3º Andar, Vila 
Hamburguesa, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo - CEP 05319-000; José Osvaldo Bozzo, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 15.644.093-3 SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF sob nº 052.238.968-66, com endereço na Avenida Queiroz Filho, nº 1.560, Bloco 5, Torre Sabiá, 3º Andar, Vila Hamburguesa, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo - CEP 05319-000; e 
Christiano Ernesto Burmeister, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.584.868-6 - SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 568.995.138-20, com endere-
ço na Avenida Queiroz Filho, nº 1.560, Bloco 5, Torre Sabiá, 3º Andar, Vila Hamburguesa, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo - CEP 05319-000. Os Conselheiros Fiscais, Srs. Axel Erhard Brod 
(titular) e Christiano Ernesto Burmeister (suplente), foram eleitos pela unanimidade dos acionistas minoritários que optaram por participar da eleição em separado, diante da prerrogativa do artigo 161, 
§ 4º da Lei das S.A. Os membros ora eleitos do Conselho Fiscal receberam as seguintes quantidades de voto: (a) Eduardo Augusto Rocha Pocetti (titular) e Ely Carlos Perez (suplente) - foram compu-
tados 45,55% de votos a favor, representados por 323.999.618 ações; 0,09% de votos contrários representados por 638.409 ações; e 11,87% de abstenções representados por 84.413.263 ações; 
(b) Ricardo Florence dos Santos (titular) e José Osvaldo Bozzo (suplente) - foram computados 45,55% de votos a favor, representados por 323.999.618 ações; 0,09% de votos contrários representa-
dos por 638.409 ações; e 11,87% de abstenções representados por 84.413.263 ações; e (c) Axel Erhard Brod (titular) e Christiano Ernesto Burmeister (suplente) - em eleição em separado, tendo sido 
computados 11,26% de votos a favor, representados por 80.078.849 ações; 0,70% de votos contrários representados por 5.009.723 ações; e 0% de abstenções. Os membros do Conselho Fiscal ora 
eleitos tomarão posse nos seus cargos mediante apresentação do respectivo termo de posse. (III) Aprovar, por maioria dos acionistas presentes, tendo sido  computados 49,63% de votos a favor, re-
presentados por 353.067.274 ações; 7,86% de votos contrários, representados por 55.909.016 ações; e 0,01% de abstenções, representados por 75.000 ações, a fi xação da remuneração global anual 
dos Administradores, no valor de até R$ 59.931.478,35 (cinquenta e nove milhões, novecentos e trinta e um mil, quatrocentos e setenta e oito reais e trinta e cinco centavos), incluídos todos os benefí-
cios e encargos, sendo que: (a) R$ 52.756.682,03 (cinquenta e dois milhões, setecentos e cinquenta e seis mil, seiscentos e oitenta e dois reais e três centavos) referem-se à remuneração da Diretoria 
Estatutária; (b) R$ 6.178.871,43 (seis milhões, cento e setenta e oito mil, oitocentos e setenta e um reais e quarenta e três centavos) correspondem à remuneração do Conselho de Administração; e 
(c) R$ 995.924,89 (novecentos e noventa e cinco mil, novecentos e vinte e quatro reais e oitenta e nove centavos) referem-se à remuneração do Conselho Fiscal. Tais valores de remuneração referem-
-se ao período compreendido entre janeiro e dezembro de 2020. Em Assembleia Geral Extraordinária: (I) Aprovar, por maioria dos acionistas presentes, tendo sido computados 57,43% de votos a fa-
vor, representados por 408.527.046 ações; 0,03% de votos contrários, representados por 228.820 ações; e 0% de abstenções, a instalação do Comitê de Auditoria Estatutário (CAE), conforme regras, 
termos e condições constantes do Artigo 28º do Estatuto Social que passa a ter a seguinte redação: “Seção IV - Do Comitê de Auditoria Estatutário - Artigo 28º - O Comitê de Auditoria Estatutário, esta-
belecido como comitê de assessoramento permanente do Conselho de Administração, é composto por, no mínimo, 3 (três) membros, sendo que ao menos 1 (um) é Conselheiro Independente, e ao 
menos 1 (um) deve ter reconhecida experiência em assuntos de contabilidade societária. Parágrafo 1º - O mesmo membro do Comitê de Auditoria Estatutário pode acumular ambas as características 
referidas no caput. Parágrafo 2º - Os membros do Comitê de Auditoria Estatutário terão mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos e exercer seus cargos por no máximo 10 (dez) anos, sendo a 
posse condicionada à prévia subscrição do Termo de Anuência dos Membros do Comitê de Auditoria Estatutário conforme previsto no Regulamento do Novo Mercado, bem como ao atendimento dos 
requisitos legais aplicáveis. Parágrafo 3º - O Comitê de Auditoria Estatutário terá as seguintes atribuições: a) opinar sobre a contratação e destituição do auditor externo independente para a condução 
de auditoria externa independente ou para qualquer outro serviço; b) supervisionar as atividades: (i) dos auditores independentes, a fi m de avaliar a sua independência, a qualidade e adequação dos 
serviços prestados às necessidades da Companhia; (ii) da área de controles internos da Companhia; (iii) da área de auditoria interna da Companhia; e (iv) da área de elaboração das demonstrações fi -
nanceiras da Companhia; c) monitorar a qualidade e integridade: (i) dos mecanismos de controles internos; (ii) das informações trimestrais, demonstrações intermediárias e demonstrações fi nancei-
ras da Companhia; e (iii) das informações e medições divulgadas com base em dados contábeis ajustados e em dados não contábeis que acrescentem elementos não previstos na estrutura dos relató-
rios usuais das demonstrações fi nanceiras; d) avaliar e monitorar as exposições de risco da Companhia, podendo inclusive requerer informações detalhadas de políticas e procedimentos relacionados 
com: (i) a remuneração da administração; (ii) a utilização de ativos da Companhia; e (iii) as despesas incorridas em nome da Companhia; e) avaliar e monitorar, juntamente com a administração e a área 
de auditoria interna, a adequação das transações com partes relacionadas realizadas pela Companhia e suas respectivas evidenciações; f) elaborar relatório anual resumido, a ser apresentado junta-
mente com as demonstrações fi nanceiras, contendo a descrição de: (i) suas atividades, os resultados e conclusões alcançados e as recomendações feitas; e (ii) quaisquer situações nas quais exista di-
vergência signifi cativa entre a administração da Companhia, os auditores externos independentes e o Comitê de Auditoria Estatutário, em relação às demonstrações fi nanceiras da Companhia. 
Parágrafo 4º - O regimento interno do Comitê de Auditoria Estatutário será aprovado pelo Conselho de Administração e descreverá detalhadamente suas funções, bem como seus procedimentos ope-
racionais. Parágrafo 5º - A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria Estatutário, além da respectiva dotação orçamentária, será fi xada pelo Conselho de Administração.” Os acionistas pre-
sentes aprovaram ainda que fossem renumerados os artigos subsequentes ao supratranscrito artigo 28º do Estatuto Social da Companhia. (II) Aprovar, por maioria de votos dos acionistas presentes, 
tendo sido computados 57,43% de votos a favor, representados por 408.527.046 ações; 0,03% de votos contrários, representados por 228.820 ações; e 0% de abstenções, a consolidação do Estatuto 
Social para refl etir as alterações acima mencionadas, que segue como Anexo I à presente Assembleia. A Companhia fi nalmente informa que todos os acautelamentos preconizados pela Organização 
Mundial de Saúde em relação à Covid-19 foram devidamente observados para a realização deste certame. VIII. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lavrada e, depois de lida e 
aprovada, assinada pelos presentes. Certifi co que a presente confere com o original lavrado em livro próprio. São Paulo, 30 de março de 2020. Ricardo Araújo Rocha - Secretário. JUCESP sob 
nº 196.521/20-8, em 09/06/2020. (a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Anexo I - Marfrig Global Foods S.A. - Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração - 
Artigo 1º - A Marfrig Global Foods S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações que se rege pelo presente Estatuto Social e pela legislação aplicável. Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida Queiroz Filho, nº 1.560, Bloco 5 (Torre Sabiá), 3º Andar, Sala 301, Vila Hamburguesa, CEP 05319-000, podendo instalar e encerrar fi liais, agências, 
depósitos, escritórios, sucursais, representações e quaisquer outros estabelecimentos no País ou no exterior, por deliberação da Diretoria. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social (a) exploração 
das atividades frigorífi cas, com abate de bovinos, equinos, suínos, caprinos, ovinos, aves, bufalinos e a industrialização e comercialização de produtos e subprodutos de origem animal, comestíveis ou 
não, incluindo-se, mas não limitado à industrialização e comercialização de produtos e subprodutos de couro, em estabelecimento próprio ou de terceiros; (b) compra, venda, distribuição, representa-
ção, importação e exportação de produtos alimentícios em geral, inclusive bebidas alcoólicas ou não e outros; (c) compra e venda de bovinos, equinos, suínos, caprinos, ovinos, aves, bufalinos em pé; 
(d) fornecimento de mão de obra efetiva junto a outras empresas; (e) exploração de atividade agropecuária; (f) participação como sócia ou acionista em qualquer empresa de caráter comercial ou civil; 
(g) distribuição e comercialização de produtos alimentícios em geral; (h) produção, distribuição e comercialização de sabões, preparações para lavagem, desinfetantes, amaciantes e outros produtos 
de higiene e limpeza; (i) cogeração, produção e comercialização de energia e biodiesel; (j) participação no mercado fi nanceiro, bem como no mercado de crédito de carbono; (k) comercialização e pro-
dução de produtos derivados de leguminosas e vegetais, bem como de todos os seus derivados e sucedâneos; rações, conservas, enlatados e gorduras; e (l) transporte de seus produtos e de terceiros; 
representações e outros empreendimentos correlatos e que forem necessários aos objetivos sociais. Parágrafo 1º - A Companhia poderá explorar outros ramos de negócio que tenham afi nidade com o 
objeto expresso no artigo 3º. Parágrafo 2º - Com a admissão da Companhia no segmento especial de listagem denominado Novo Mercado, da BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e 
Futuros (“BM&FBOVESPA”), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, Administradores e membros do Conselho Fiscal, às disposições do Regulamento de Listagem do Novo Mercado da 
BM&FBOVESPA (“Regulamento do Novo Mercado”). Parágrafo 3º - As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as disposições estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos 
direitos dos destinatários das ofertas públicas previstas neste Estatuto Social. Artigo 4º - A Companhia tem prazo indeterminado de duração. Capítulo II - Do Capital Social e das Ações - Artigo 5º - O 
capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 5.277.218.210,00 (cinco bilhões, duzentos e setenta e sete milhões, duzentos e dezoito mil, duzentos e dez reais), dividido em 
520.944.966 (quinhentas e vinte milhões, novecentas e quarenta e quatro mil, novecentas e sessenta e seis) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º - A Companhia fi ca auto-
rizada, mediante deliberação do Conselho de Administração, a aumentar o seu capital social, independentemente de reforma estatutária, com emissão de até 630.000.000 (seiscentas e trinta mi-
lhões) de ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, incluído o atual Capital Social da Companhia. Parágrafo 1º - O Conselho de Administração fi xará as condições da emissão de ações 
referida no caput acima, inclusive preço e prazo de integralização, podendo, dentro do limite do capital autorizado, deliberar a emissão de bônus de subscrição. Parágrafo 2º - Dentro do limite do capital 
autorizado e de acordo com o plano aprovado pela Assembleia Geral, o Conselho de Administração poderá autorizar a Companhia a outorgar opção de compra de ações a seus administradores, empre-
gados e prestadores de serviços, assim como aos administradores, empregados e prestadores de serviços de outras sociedades que sejam controladas direta ou indiretamente pela Companhia, sem 
direito de preferência para os acionistas. Parágrafo 3º - É vedado à Companhia emitir partes benefi ciárias. Artigo 7º - O capital social será representado exclusivamente por ações ordinárias e a cada 
ação ordinária corresponderá o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. A Companhia não poderá emitir ações preferenciais. Artigo 8º - Todas as ações da Companhia serão nominati-
vas ou escriturais e, caso sejam escriturais, serão mantidas em conta de depósito junto a instituição fi nanceira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários. Parágrafo Único - Observados os limi-
tes máximos fi xados pela Comissão de Valores Mobiliários, o custo de transferência e averbação, assim como o custo do serviço relativo às ações escriturais poderá ser cobrado diretamente do acio-
nista pela instituição depositária, conforme defi nido em contrato de escrituração de ações. Artigo 9º - A critério do Conselho de Administração, poderá ser realizada emissão, sem direito de preferência 
ou com redução do prazo de que trata o §4o do artigo 171 da Lei nº 6.404/76, de ações e debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa de 
valores ou por subscrição pública, ou ainda mediante permuta por ações em oferta pública de aquisição de controle, nos termos estabelecidos em lei, dentro do limite do capital autorizado. 
Capítulo III - Dos Órgãos da Companhia - Seção I - Da Assembleia Geral - Artigo 10º - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano e, extraordinariamente, quando convocada, nos 
termos da legislação aplicável ou deste Estatuto. Artigo 11º - A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência, por qualquer membro do 
Conselho de Administração ou, na ausência deste, por acionista ou administrador da Companhia escolhido pela maioria de votos dos presentes, cabendo ao Presidente da Assembleia Geral indicar o 
secretário, que poderá ser acionista ou não da Companhia. Artigo 12º - Compete à Assembleia Geral, além das atribuições previstas em lei e neste Estatuto Social: I. eleger e destituir os membros do 
Conselho de Administração, bem como indicar o Presidente do Conselho de Administração; II. fi xar a remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria, assim como 
a dos membros do Conselho Fiscal, se instalado; III. tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações fi nanceiras por eles apresentadas; IV. reformar o Estatuto 
Social; V. deliberar sobre a dissolução, liquidação, fusão, cisão, incorporação da Companhia, ou de qualquer sociedade na Companhia; VI. aprovar planos de outorga de opção de compra de ações aos 
seus administradores e empregados, assim como aos administradores e empregados de outras sociedades que sejam controladas, direta ou indiretamente, pela Companhia; VII. deliberar, de acordo 
com proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do lucro do exercício e a distribuição de dividendos; VIII. eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no pe-
ríodo de liquidação; IX. deliberar sobre o pedido de cancelamento do registro de companhia aberta da Companhia e saída do segmento especial de Listagem denominado Novo Mercado (“Novo 
Mercado”) da BM&FBOVESPA; X. escolher a empresa especializada responsável pela preparação de laudo de avaliação das ações da Companhia, em caso de cancelamento de registro de companhia 
aberta ou saída do Novo Mercado, conforme previsto no Capítulo V deste Estatuto Social, dentre as empresas indicadas pelo Conselho de Administração; e XI. deliberar sobre qualquer matéria que lhe 
seja submetida pelo Conselho de Administração. Seção II - Da Administração - Sub-Seção I - Disposições Gerais - Artigo 13º - A Companhia será administrada pelo Conselho de Administração e pela 
Diretoria. Parágrafo 1º - A investidura dos administradores da Companhia nos seus cargos far-se-á por termo lavrado em livro próprio, assinado pelo administrador empossado, dispensada qualquer 
garantia de gestão. Parágrafo 2º - A partir da adesão pela Companhia ao Novo Mercado da BM&FBOVESPA a posse dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria é condicionada à prévia 
subscrição do Termo de Anuência dos Administradores, conforme previsto no Regulamento do Novo Mercado, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. Os administradores deverão 
comunicar à Companhia, e, se for o caso, à CVM e à BM&FBOVESPA, a titularidade e as negociações realizadas com valores mobiliários de emissão da Companhia, nos termos da lei e da regulamenta-
ção em vigor. Parágrafo 3º - Os administradores permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos. Parágrafo 4º - Observado o disposto no artigo 45 abaixo, os cargos de presidente do 
conselho de administração e de diretor presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa. Artigo 14º - A Assembleia fi xará um limite de remuneração 
global anual para distribuição entre os administradores e caberá ao Conselho de Administração deliberar sobre a remuneração individual dos administradores, observado o disposto neste Estatuto. 
Artigo 15º - Observada convocação regular na forma deste Estatuto Social, qualquer dos órgãos de administração se reúne validamente com a presença da maioria de seus membros e delibera pelo 
voto da maioria dos presentes. Parágrafo Único - Somente será dispensada a convocação prévia de todos os administradores para reunião, como condição de sua validade, se estiverem presentes to-
dos os membros do órgão a se reunir, admitida, para este fi m, verifi cação de presença mediante apresentação de votos por escrito entregues por outro membro ou enviados à Companhia previamente à 
reunião. Sub-Seção II - Conselho de Administração - Artigo 16º - O Conselho de Administração será composto de no mínimo 05 (cinco) e, no máximo 11 (onze) membros, todos eleitos e destituíveis 
pela Assembleia Geral, com mandato unifi cado de 02 (dois) anos, permitida a reeleição. Parágrafo 1º - Na Assembleia Geral Ordinária, os acionistas deverão deliberar qual o número efetivo de mem-
bros do Conselho de Administração. Parágrafo 2º - No mínimo 20% (vinte por cento) dos membros do Conselho de Administração da Companhia deverão ser Conselheiros Independentes, conforme a 
defi nição do Regulamento do Novo Mercado, sendo que a condição de Conselheiro Independente deverá constar obrigatoriamente na ata da Assembleia Geral de Acionistas que eleger 
referido(s) membro(s). Quando, em decorrência da observância do percentual referido neste Parágrafo 2º, resultar número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento para o nú-
mero inteiro: (i) imediatamente superior, quando a fração for igual ou superior a 0,5, ou (ii) imediatamente inferior, quando a fração for inferior a 0,5. Parágrafo 3º - Também serão considerados 
Conselheiros Independentes aqueles eleitos mediante a faculdade prevista no Artigo 141, Parágrafos 4º e 5º da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 4º - Os membros do Conselho de 
Administração serão investidos nos seus cargos mediante a assinatura de termo lavrado em livro próprio. Os membros do Conselho de Administração deverão permanecer em seus cargos e no exercí-
cio de suas funções até que sejam eleitos seus substitutos, exceto se de outra forma for deliberado pela Assembleia Geral de Acionistas. Parágrafo 5º - O membro do Conselho de Administração deve 
ter reputação ilibada, não podendo ser eleito, salvo dispensa da Assembleia Geral, aquele que (i) ocupar cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes da Companhia; ou (ii) tiver 
ou representar interesse confl itante com a Companhia; não poderá ser exercido o direito de voto pelo membro do Conselho de Administração caso se confi gurem, supervenientemente, os mesmos fa-
tores de impedimento. Parágrafo 6º - O membro do Conselho de Administração não poderá ter acesso a informações ou participar de reuniões de Conselho de Administração relacionadas a assuntos 
sobre os quais tenha ou represente interesse confl itante com a Companhia, fi cando expressamente vedado o exercício do seu direito de voto. Parágrafo 7º - O Conselho de Administração, para melhor 
desempenho de suas funções, poderá criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos defi nidos, sendo integrados por pessoas por ele designadas dentre os membros da administração e/ou outras 
pessoas que não façam parte da administração da Companhia. Artigo 17º - O Presidente do Conselho de Administração será indicado pela Assembleia Geral. Parágrafo 1º - Caberá ao Presidente do 
Conselho de Administração presidir as Assembleias Gerais e as reuniões do Conselho de Administração e em caso de ausência ou impedimento temporário, essas funções deverão ser exercidas por 
outro membro do Conselho de Administração escolhido pela maioria dos demais membros. Parágrafo 2º - Ocorrendo vacância no Conselho de Administração que não resulte em composição inferior à 
maioria dos cargos do órgão, de acordo com o número de conselheiros efetivos deliberado pela assembleia Geral, os demais membros do Conselho de Administração poderão (i) nomear substituto(s), 
que deverão permanecer no cargo até o fi nal do mandato do(s) membro(s) substituído(s); ou (ii) optar por deixar vago(s) o(s) cargo(s) do(s) membro(s) vacante(s), desde que seja respeitado o núme-
ro mínimo de membros previsto no caput do Artigo 16. Parágrafo 3º - Ocorrendo vacância no Conselho de Administração que resulte em composição inferior à maioria dos cargos do órgão, de acordo 
com o número de conselheiros efetivos deliberado pela Assembleia Geral, o Conselho de Administração deverá convocar Assembleia Geral para eleger substituto(s) que deverão permanecer no cargo 
até o fi nal do mandato do(s) membro(s) substituído(s). Parágrafo 4º - Nas deliberações do Conselho de Administração, será atribuído ao Presidente do órgão, além do voto próprio, o voto de qualida-
de, no caso de empate na votação em decorrência de eventual composição de número par de membros do Conselho de Administração. Cada conselheiro terá direito a 1 (um) voto nas deliberações do 
órgão. Artigo 18º - O Conselho de Administração reunir-se-á sempre que convocado pelo Presidente do Conselho de Administração. As reuniões do Conselho poderão ser realizadas, excepcionalmen-
te, por conferência telefônica, vídeo conferência ou por qualquer outro meio de comunicação no qual haja prova inequívoca da manifestação de voto. Parágrafo 1º - As convocações para as reuniões 
serão feitas por escrito com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, por meio de carta, telegrama, fax, e-mail ou qualquer forma que permita a comprovação do recebimento da convocação pelo 
destinatário, devendo conter a ordem do dia e serem acompanhadas de documentação relativa à ordem do dia. Parágrafo 2º - Todas as deliberações do Conselho de Administração constarão de atas la-
vradas no respectivo livro do Conselho e assinadas pelos conselheiros presentes. Parágrafo 3º - Nas reuniões do Conselho de Administração são admitidos o voto escrito antecipado e o voto proferido 
por fax, correio eletrônico ou por qualquer outro meio de comunicação, computando-se como presentes os membros que assim votarem. Parágrafo 4º - As deliberações do Conselho de Administração 
serão sempre tomadas pelo voto favorável da maioria dos membros presentes à reunião. Artigo 19º - Compete ao Conselho de Administração, além de outras atribuições que lhe sejam atribuídas por lei 
ou no presente Estatuto: I. Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; II. Eleger e destituir os Diretores da Companhia; III. Estabelecer ou alterar o valor de alçada da Diretoria para a emissão 

de quaisquer instrumentos de crédito para a captação de recursos, sejam eles debêntures simples, não conversíveis em ações e sem garantia real, “bonds”, “notes”, “commercial papers”, ou outros de 
uso comum no mercado, bem como para fi xar as suas condições de emissão e resgate, podendo, nos casos que defi nir, exigir a prévia autorização do Conselho de Administração como condição de va-
lidade do ato; IV. Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia e solicitando informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração e 
quaisquer outros atos; V. Escolher e destituir os auditores independentes da Companhia; VI. Convocar os auditores independentes para prestar os esclarecimentos que entender necessários; 
VII. Apreciar o Relatório da Administração e as contas da Diretoria e deliberar sobre sua submissão à Assembleia Geral; VIII. Aprovar os orçamentos anuais da Companhia e suas respectivas alterações; 
IX. Manifestar previamente qualquer proposta a ser submetida à deliberação da Assembleia Geral; X. Autorizar a emissão de ações da Companhia, nos limites autorizados no Artigo 6º deste Estatuto, fi -
xando as condições de emissão, inclusive preço e prazo de integralização, podendo, ainda, excluir (ou reduzir prazo para) o direito de preferência nas emissões de ações, bônus de subscrição e debên-
tures conversíveis, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa ou por subscrição pública ou em oferta pública de aquisição de controle, nos termos estabelecidos em lei; XI. Deliberar sobre a 
aquisição pela Companhia de ações de sua própria emissão, ou sobre o lançamento de opções de venda e compra, referenciadas em ações de emissão da Companhia, para manutenção em tesouraria 
e/ou posterior cancelamento ou alienação; XII. Deliberar sobre a emissão de bônus de subscrição; XIII. Outorgar opção de compra de ações a seus administradores, empregados e prestadores de servi-
ços, assim como aos administradores, empregados e prestadores de serviços de outras sociedades que sejam controladas direta ou indiretamente pela Companhia, sem direito de preferência para os 
acionistas nos termos dos programas aprovados em Assembleia Geral; XIV. Autorizar a Companhia a prestar garantias de suas obrigações e de suas controladas e/ou subsidiárias integrais, cujo valor 
seja superior ao valor de alçada estabelecido nos termos do Parágrafo Único abaixo; XV. Aprovar qualquer aquisição ou alienação de bens do ativo permanente, cujo valor seja superior ao valor de alça-
da estabelecido nos termos do Parágrafo Único abaixo, ressalvado o disposto no item XVI abaixo; XVI. Autorizar a participação da Companhia como acionista ou quotista em outras sociedades, ou a as-
sociação da Companhia com outras sociedades para a formação de joint ventures; XVII. Aprovar a criação de ônus reais sobre os bens da Companhia ou a outorga de garantias a terceiros, cujo valor 
seja superior ao valor de alçada estabelecido nos termos do Parágrafo Único abaixo; XVIII. Aprovar a obtenção de qualquer fi nanciamento ou empréstimo, incluindo operações de leasing, em nome da 
Companhia, não prevista no orçamento anual, cujo valor seja superior ao valor de alçada estabelecido nos termos do Parágrafo Único abaixo; XIX. Aprovar qualquer transação ou conjunto de transa-
ções cujo valor anual seja igual ou superior ao valor de alçada da Diretoria defi nido pelo Conselho de Administração, envolvendo a Companhia e qualquer parte relacionada, direta ou indiretamente. Para 
fi ns desta disposição, entende-se como parte relacionada qualquer administrador da Companhia, empregado ou acionista que detenha, direta ou indiretamente, mais de 10% (dez por cento) do capital 
social da Companhia; XX. Autorizar a cessão do uso, alienar, transferir ou licenciar qualquer tipo de propriedade intelectual ou industrial que pertença à Companhia; XXI. Deliberar previamente sobre 
operações de cisão, fusão, incorporação, dissolução ou liquidação, ou qualquer outra operação de reorganização societária com efeitos semelhantes envolvendo qualquer das sociedades controladas 
da Companhia; XXII. Atribuir bonifi cações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e desdobramentos de ações; XXIII. Manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer oferta 
pública de aquisição de ações que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, por meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do edital da oferta 
pública de aquisição de ações, que deverá abordar, no mínimo (i) a conveniência e oportunidade da oferta pública de aquisição de ações quanto ao interesse do conjunto dos acionistas e em relação à li-
quidez dos valores mobiliários de sua titularidade; (ii) as repercussões da oferta pública de aquisição de ações sobre os interesses da Companhia; (iii) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante 
em relação à Companhia; (iv) outros pontos que o Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as informações exigidas pelas regras aplicáveis estabelecidas pela CVM; e 
XXIV. Defi nir lista tríplice de empresas especializadas em avaliação econômica de empresas para a elaboração de laudo de avaliação das ações da Companhia, nos casos de OPA para cancelamento de 
registro de companhia aberta ou para saída do Novo Mercado. Parágrafo Único - Parágrafo Único - O Conselho de Administração poderá estabelecer alçadas para a Diretoria praticar quaisquer dos atos 
referidos nos itens III, XIV, XV, XVII, XVIII, XX, observados limites de valor por ato ou série de atos. Sub-Seção III - Da Diretoria - Artigo 20º - A Diretoria será composta de 2 (dois) a 7 (sete) Diretores, 
sendo um Diretor Presidente, um Diretor Jurídico, um Diretor de Relações com Investidores, um Diretor Administrativo-Financeiro e os demais Diretores sem designação específi ca. O cargo de Diretor 
de Relações com Investidores poderá ser exercido cumulativamente com o cargo de qualquer outro Diretor, conforme determinação do Conselho de Administração. Parágrafo 1º - Os Diretores serão 
eleitos para mandato de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos. Parágrafo 2º - Os membros da Diretoria não reeleitos permanecerão no exercício dos respectivos cargos até a posse dos novos Diretores. 
Parágrafo 3º - Na hipótese de impedimento defi nitivo ou vacância do cargo o Conselho de Administração deverá ser imediatamente convocado para eleição de substituto. Parágrafo 4º - A ausência ou 
impedimento de qualquer Diretor por período contínuo superior a trinta dias, exceto se autorizada pelo Conselho de Administração, determinará o término do respectivo mandato, aplicando-se o dis-
posto no parágrafo 3º deste artigo. Parágrafo 5º - Um Diretor não poderá substituir, simultaneamente, mais do que um outro Diretor. Parágrafo 6º - A Diretoria reunir-se-á por convocação de seu 
Diretor Presidente ou por quaisquer dois membros em conjunto, sempre que os interesses sociais o exigirem. As reuniões da Diretoria, que se realizarão na sede social, serão instaladas com a presen-
ça da maioria de seus membros, dentre eles necessariamente o Diretor Presidente ou a maioria absoluta dos membros da Diretoria, sendo as respectivas deliberações tomadas pelo voto da maioria dos 
membros presentes, ressalvado que no caso de empate, será atribuído ao Diretor Presidente o voto qualifi cado para aprovar ou rejeitar a matéria em discussão. Serão lavradas no Livro competente atas 
com as correspondentes deliberações. Artigo 21º - Compete aos Diretores administrar e gerir os negócios da Companhia, especialmente: (a) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e as deliberações do 
Conselho de Administração e da Assembleia Geral; (b) Submeter, anualmente, à apreciação do Conselho de Administração, o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do re-
latório dos auditores independentes, bem como a proposta de aplicação dos lucros apurados no exercício anterior; (c) Submeter ao Conselho de Administração o orçamento anual da Companhia; 
(d) Apresentar trimestralmente ao Conselho de Administração o balancete econômico-fi nanceiro e patrimonial detalhado da Companhia e suas controladas; (e) Emitir e aprovar instruções e regula-
mentos internos que julgar útil ou necessário; e (f) Representar a Companhia ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, observado o previsto no artigo 26. Artigo 22º - Compete ao Diretor Presidente 
coordenar a ação dos Diretores e dirigir a execução das atividades relacionadas com o planejamento geral da Companhia, além das funções, atribuições e poderes a ele cometidos pelo Conselho de 
Administração, e observadas a política e orientação previamente traçadas pelo Conselho de Administração: (a) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; (b) Superintender as atividades de adminis-
tração da Companhia, coordenando e supervisionando as atividades dos membros da Diretoria; (c) Coordenar a política de pessoal, organizacional, gerencial, operacional e de marketing da 
Companhia; (d) Anualmente, elaborar e apresentar ao Conselho de Administração o plano anual de negócios e o orçamento anual da Companhia; e (e) Administrar os assuntos de caráter societário em 
geral. Artigo 23º - Compete ao Diretor Jurídico estabelecer diretrizes e supervisionar as atividades da Companhia na área jurídica em geral e prestar assistência jurídica aos Órgãos da Administração. 
Artigo 24º - Compete ao Diretor de Relações com Investidores prestar informações ao público investidor, à Comissão de Valores Mobiliários e às bolsas de valores e mercados de balcão organizado em 
que a Companhia estiver registrada, e manter atualizado o registro de companhia aberta da Companhia, cumprindo toda a legislação e regulamentação aplicável às companhias abertas. Artigo 25º - 
Compete ao Diretor Administrativo-Financeiro, além das funções, atribuições e poderes a ele concedidos pelo Conselho de Administração, e observadas a política e orientação previamente traçadas 
pelo Conselho de Administração: I. propor alternativas de fi nanciamento e aprovar condições fi nanceiras dos negócios da Companhia; II. administrar o caixa e as contas a pagar e a receber da 
Companhia; e III. dirigir as áreas contábil, de planejamento fi nanceiro e fi scal/tributária. Artigo 26º - A Companhia será representada da seguinte forma: (a) por 2 (dois) diretores em conjunto, sendo um 
deles o Diretor Presidente, o Diretor Jurídico ou o Diretor Administrativo Financeiro, necessariamente em conjunto com outro Diretor sem designação específi ca; (b) por qualquer diretor em conjunto 
com um procurador indicado na forma do item “(a)”, acima; (c) por 2 (dois) procuradores em conjunto, indicados na forma do item “(a)”, acima; ou (d) individualmente pelo Diretor de Relações com 
Investidores, exclusivamente no escopo de sua competência conforme previsão do artigo 24 deste Estatuto Social. Parágrafo 1º - As procurações serão sempre outorgadas em nome da Companhia na 
forma do item “(a)”, acima, e terão prazo de validade limitado ao máximo de um ano, ressalvado que as procurações para fi ns de representação judicial ou em processos administrativos poderão ser 
outorgadas por prazo de validade indeterminado. Parágrafo 2º - Procuração devidamente outorgada na forma do Parágrafo 1º acima, poderá autorizar expressamente a prática de atos específi cos que 
vinculem a Companhia por apenas um dos membros da Diretoria ou por um procurador nomeado. Seção III - Do Conselho Fiscal - Artigo 27º - O Conselho Fiscal da Companhia, com as atribuições es-
tabelecidas em lei, será composto de 03 (três) a 05 (cinco) membros e igual número de suplentes. Parágrafo 1º - O Conselho Fiscal funcionará em caráter permanente, de acordo com as disposições le-
gais. Parágrafo 2º - A partir da adesão pela Companhia ao Novo Mercado da BM&FBOVESPA, a posse dos membros do Conselho Fiscal é condicionada à prévia subscrição do Termo de Anuência dos 
Membros do Conselho Fiscal, conforme previsto no Regulamento de Listagem do Novo Mercado, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. Os membros do Conselho Fiscal deverão, 
imediatamente após a investidura nos respectivos cargos, comunicar à BM&FBOVESPA a quantidade e as características dos valores mobiliários de emissão da Companhia de que sejam titulares direta 
ou indiretamente, inclusive seus derivativos. Seção IV - Do Comitê de Auditoria Estatutário - Artigo 28º - O Comitê de Auditoria Estatutário, estabelecido como comitê de assessoramento permanente 
do Conselho de Administração, é composto por, no mínimo, 3 (três) membros, sendo que ao menos 1 (um) é Conselheiro Independente, e ao menos 1 (um) deve ter reconhecida experiência em assun-
tos de contabilidade societária. Parágrafo 1º - O mesmo membro do Comitê de Auditoria Estatutário pode acumular ambas as características referidas no caput. Parágrafo 2º - Os membros do Comitê 
de Auditoria Estatutário terão mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos e exercer seus cargos por no máximo 10 (dez) anos, sendo a posse condicionada à prévia subscrição do Termo de 
Anuência dos Membros do Comitê de Auditoria Estatutário conforme previsto no Regulamento do Novo Mercado, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. Parágrafo 3º - O Comitê 
de Auditoria Estatutário terá as seguintes atribuições: a) opinar sobre a contratação e destituição do auditor externo independente para a condução de auditoria externa independente ou para qualquer 
outro serviço; b) supervisionar as atividades: (i) dos auditores independentes, a fi m de avaliar a sua independência, a qualidade e adequação dos serviços prestados às necessidades da Companhia; 
(ii) da área de controles internos da Companhia; (iii) da área de auditoria interna da Companhia; e (iv) da área de elaboração das demonstrações fi nanceiras da Companhia; c) monitorar a qualidade e in-
tegridade: (i) dos mecanismos de controles internos; (ii) das informações trimestrais, demonstrações intermediárias e demonstrações fi nanceiras da Companhia; e (iii) das informações e medições di-
vulgadas com base em dados contábeis ajustados e em dados não contábeis que acrescentem elementos não previstos na estrutura dos relatórios usuais das demonstrações fi nanceiras; d) avaliar e 
monitorar as exposições de risco da Companhia, podendo inclusive requerer informações detalhadas de políticas e procedimentos relacionados com: (i) a remuneração da administração; (ii) a utiliza-
ção de ativos da Companhia; e (iii) as despesas incorridas em nome da Companhia; e) avaliar e monitorar, juntamente com a administração e a área de auditoria interna, a adequação das transações 
com partes relacionadas realizadas pela Companhia e suas respectivas evidenciações; f) elaborar relatório anual resumido, a ser apresentado juntamente com as demonstrações fi nanceiras, contendo 
a descrição de: (i) suas atividades, os resultados e conclusões alcançados e as recomendações feitas; e (ii) quaisquer situações nas quais exista divergência signifi cativa entre a administração da 
Companhia, os auditores externos independentes e o Comitê de Auditoria Estatutário, em relação às demonstrações fi nanceiras da Companhia. Parágrafo 4º - O regimento interno do Comitê de 
Auditoria Estatutário será aprovado pelo Conselho de Administração e descreverá detalhadamente suas funções, bem como seus procedimentos operacionais. Parágrafo 5º - A remuneração dos mem-
bros do Comitê de Auditoria Estatutário, além da respectiva dotação orçamentária, será fi xada pelo Conselho de Administração. Capítulo IV - Do Exercício Social e Demonstrações Financeiras - 
Artigo 29º - O exercício social se inicia em 1º de janeiro e se encerra em 31 de dezembro de cada ano. Parágrafo 1º - Ao fi m de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, com observância dos precei-
tos legais pertinentes, as demonstrações fi nanceiras requeridas em Lei e no Regulamento do Novo Mercado. Parágrafo 2º - Fará parte das demonstrações fi nanceiras do exercício, proposta da admi-
nistração sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, com observância do disposto neste Estatuto e na legislação aplicável. Parágrafo 3º - O lucro líquido do exercício terá obrigatoriamente a seguin-
te destinação: a) 5% (cinco por cento) para a formação da reserva legal, até atingir 20% (vinte por cento) do capital social subscrito; b) pagamento de dividendo obrigatório, observado o disposto no ar-
tigo 29 deste Estatuto e a legislação aplicável e; c) constituição de reserva de lucros e distribuição de dividendos além dos dividendos obrigatórios nos termos da Lei nº 6.404/76. Artigo 30º - Os 
acionistas terão direito a receber, em cada exercício, a título de dividendos, um porcentual mínimo obrigatório de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o lucro líquido do exercício, com os seguintes ajus-
tes: I. o decréscimo das importâncias destinadas, no exercício, à constituição da reserva legal e de reservas para contingências; e II. o acréscimo das importâncias resultantes da reversão, no exercício, 
de reservas para contingências, anteriormente formadas. Parágrafo 1º - Sempre que o montante do dividendo obrigatório ultrapassar a parcela realizada do lucro líquido do exercício, a administração 
poderá propor, e a Assembleia Geral aprovar, destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a realizar (artigo 197 da Lei nº 6.404/76). Parágrafo 2º - A Assembleia poderá atribuir aos adminis-
tradores da Companhia ou de suas sociedades controladas uma participação nos lucros, observados os limites legais pertinentes. É condição para pagamento de tal participação a atribuição aos acio-
nistas do dividendo mínimo obrigatório a que se refere este artigo. Parágrafo 3º - A Companhia poderá levantar balanços semestrais ou em períodos menores. Observadas as condições impostas por 
lei, o Conselho de Administração poderá: (a) deliberar a distribuição de dividendos a débito da conta de lucro apurado em balanço semestral ou em períodos menores ad referendum da Assembleia 
Geral; e (b) declarar dividendos intermediários a débito da conta de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Parágrafo 4º - Os dividendos não reclamados em três anos pres-
crevem em favor da Companhia. Parágrafo 5º - O Conselho de Administração deliberará sobre proposta da Diretoria de pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio, ad referendum da 
Assembleia Geral Ordinária que apreciar as demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício social em que tais juros foram pagos ou creditados, sendo que os valores correspondentes aos juros sobre 
capital próprio deverão ser imputados ao dividendo obrigatório. Capítulo V - Da Alienação do Controle Acionário, do Cancelamento do Registro de Companhia Aberta e da Saída do Novo Mercado - 
Artigo 31º - Caso ocorra a alienação do controle da Companhia, tanto por meio de uma única operação, como por meio de operações sucessivas, essa alienação deverá ser contratada sob condição, 
suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente do controle se obrigue a efetivar oferta pública de aquisição das ações dos demais acionistas, observando as condições e os prazos previstos na legisla-
ção vigente e no Regulamento de Listagem do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao acionista controlador alienante. Artigo 32º - A oferta pública referida no 
artigo anterior também deverá ser efetivada: I. nos casos em que houver cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros títulos ou direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em 
ações, que venha a resultar na alienação do controle da Companhia; ou II. em caso de alienação do controle de sociedade que detenha o poder de controle da Companhia, sendo que, nesse caso, o acio-
nista controlador alienante fi cará obrigado a declarar à BM&FBOVESPA o valor atribuído à Companhia nessa alienação e anexar documentação que o comprove. Artigo 33º - Aquele que adquirir o poder 
de controle da Companhia, em razão de contrato particular de compra de ações celebrado com o Acionista Controlador, envolvendo qualquer quantidade de ações, estará obrigado a: I. efetivar a oferta 
pública referida no Artigo 31 deste Estatuto Social e; II. pagar, nos termos a seguir indicados, quantia equivalente à diferença entre o preço da oferta pública e o valor pago por ação eventualmente ad-
quirida em bolsa nos 6 (seis) meses anteriores à data da aquisição do Poder de Controle, devidamente atualizado até a data do pagamento. Referida quantia deverá ser distribuída entre todas as pessoas 
que venderam ações da Companhia nos pregões em que o Adquirente realizou as aquisições, proporcionalmente ao saldo líquido vendedor diário de cada uma, cabendo à BM&FBOVESPA operacionali-
zar a distribuição, nos termos de seus regulamentos. Artigo 34º - Na oferta pública de aquisição de ações a ser efetivada pelo acionista controlador ou pela Companhia para o cancelamento do registro 
de companhia aberta da Companhia, o preço mínimo a ser ofertado deverá corresponder ao valor econômico apurado em laudo de avaliação referida no Artigo 37 deste Estatuto Social, respeitadas as 
normas legais e regulamentares aplicáveis. Artigo 35º - Caso seja deliberada a saída da Companhia do Novo Mercado para que os valores mobiliários por ela emitidos passem a ter registro para nego-
ciação fora do Novo Mercado, ou em virtude de operação de reorganização societária, na qual a sociedade resultante dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação no 
Novo Mercado no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da assembleia geral que aprovou a referida operação, o Acionista Controlador deverá efetivar oferta pública de aquisição das ações 
pertencentes aos demais acionistas da Companhia, no mínimo, pelo respectivo Valor Econômico, a ser apurado em laudo de avaliação elaborado nos termos do Artigo 37 deste Estatuto, respeitadas as 
normas legais e regulamentares aplicáveis. Artigo 36º - Na hipótese de não haver Acionista Controlador, caso seja deliberada a saída da Companhia do Novo Mercado para que os valores mobiliários 
por ela emitidos passem a ter registro para negociação fora do Novo Mercado, ou em virtude de operação de reorganização societária, na qual a sociedade resultante dessa reorganização não tenha 
seus valores mobiliários admitidos à negociação no Novo Mercado no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da assembleia geral que aprovou a referida operação, a saída estará condiciona-
da à realização de oferta pública de aquisição de ações nas mesmas condições previstas no artigo acima. Parágrafo 1º - A referida assembleia geral deverá defi nir o(s) responsável(is) pela realização da 
oferta pública de aquisição de ações, o(s) qual(is), presente(s) na assembleia, deverá(ão) assumir expressamente a obrigação de realizar a oferta. Parágrafo 2º - Na ausência de defi nição dos responsá-
veis pela realização da oferta pública de aquisição de ações, no caso de operação de reorganização societária, na qual a companhia resultante dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários 
admitidos à negociação no Novo Mercado, caberá aos acionistas que votaram favoravelmente à reorganização societária realizar a referida oferta. Artigo 37º - A saída da Companhia do Novo Mercado 
em razão de descumprimento de obrigações constantes do Regulamento do Novo Mercado está condicionada à efetivação de oferta pública de aquisição de ações, no mínimo, pelo Valor Econômico 
das ações, a ser apurado em laudo de avaliação de que trata o Artigo 37 deste Estatuto, respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. Parágrafo 1º - O Acionista Controlador deverá efetivar 
a oferta pública de aquisição de ações prevista no caput desse artigo. Parágrafo 2º - Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Novo Mercado referida no caput decorrer de deliberação 
da assembleia geral, os acionistas que tenham votado a favor da deliberação que implicou o respectivo descumprimento deverão efetivar a oferta pública de aquisição de ações prevista no caput. 
Parágrafo 3º - Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Novo Mercado referida no caput ocorrer em razão de ato ou fato da administração, os Administradores da Companhia de-
verão convocar assembleia geral de acionistas cuja ordem do dia será a deliberação sobre como sanar o descumprimento das obrigações constantes do Regulamento do Novo Mercado ou, se for o 
caso, deliberar pela saída da Companhia do Novo Mercado. Parágrafo 4º - Caso a assembleia geral mencionada no Parágrafo 3º acima delibere pela saída da Companhia do Novo Mercado, a referida 
assembleia geral deverá defi nir o(s) responsável(is) pela realização da oferta pública de aquisição de ações prevista no caput, o(s) qual(is), presente(s) na assembleia, deverá(ão) assumir expressa-
mente a obrigação de realizar a oferta. Artigo 38º - O laudo de avaliação de que tratam os artigos 33, 34 e 36 deste Estatuto Social deverá ser elaborado por instituição ou empresa especializada, com 
experiência comprovada e independente quanto ao poder de decisão da Companhia, seus administradores e acionista(s) controlador(es), devendo o laudo também satisfazer os requisitos do pará-
grafo 1º do artigo 8º da Lei nº 6.404/76 e conter a responsabilidade prevista no parágrafo 6º do mesmo artigo de referida Lei. Parágrafo 1º - A escolha da instituição ou empresa especializada respon-
sável pela determinação do valor econômico da Companhia é de competência privativa da Assembleia Geral, a partir da apresentação, pelo Conselho de Administração, de lista tríplice, devendo a res-
pectiva deliberação, não se computando os votos em branco, ser tomada por maioria dos votos dos acionistas representantes das ações em circulação presentes na Assembleia Geral que deliberar 
sobre o assunto, que, se instalada em primeira convocação, deverá contar com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total de ações em circulação ou, se 
instalada em segunda convocação, com a presença de qualquer número de acionistas representantes das ações em circulação. Parágrafo 2º - Os custos de elaboração do laudo de avaliação exigido 
deverão ser assumidos integralmente pelo ofertante. Artigo 39º - A Companhia não registrará qualquer transferência de ações para o Adquirente, ou para aquele(s) que vier(em) a deter o poder de 
controle, enquanto este(s) não subscrever(em) o Termo de Anuência dos Controladores, a que alude o Regulamento do Novo Mercado. A Companhia tampouco registrará acordo de acionista que 
disponha sobre o exercício do poder de controle enquanto seus signatários não subscreverem o referido Termo de Anuência dos Controladores. Artigo 40º - É facultada a formulação de uma única 
oferta pública de aquisição de ações, visando a mais de uma das fi nalidades previstas neste Capítulo V, no Regulamento do Novo Mercado ou na regulamentação emitida pela CVM, desde que seja 
possível compatibilizar os procedimentos de todas as modalidades de oferta pública de aquisição de ações e não haja prejuízo para os destinatários da oferta e seja obtida a autorização da CVM quan-
do exigida pela legislação aplicável. Artigo 41º - Os acionistas responsáveis pela efetivação da oferta pública de aquisição de ações prevista neste Capítulo V, no Regulamento do Novo Mercado ou na 
regulamentação emitida pela CVM poderão assegurar sua realização por intermédio de qualquer acionista ou terceiro. Os acionistas responsáveis, porém, não se eximem da obrigação de efetivar a 
oferta pública de aquisição de ações até que a mesma seja concluída com observância das regras aplicáveis. Artigo 42º - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Assembleia Geral e re-
gulados de acordo com o que preceitua a Lei nº 6.404/76, respeitado o Regulamento do Novo Mercado. Capítulo VI - Da Arbitragem - Artigo 43º - A Companhia, seus acionistas, administradores e 
membros do Conselho Fiscal obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, rela-
cionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, efi cácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei nº 6.404/76, neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo 
Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, 
além daquelas constantes do Regulamento de Listagem do Novo Mercado, do Regulamento de Sanções, do Contrato de Participação no Novo Mercado e do Regulamento de Arbitragem da Câmara 
de Arbitragem do Mercado. Capítulo VII - Da Liquidação da Companhia - Artigo 44º - A Companhia entrará em liquidação nos casos determinados em lei, cabendo à Assembleia Geral eleger o liqui-
dante ou liquidantes, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais. Capítulo VIII - Disposições Finais e Transitórias - Artigo 45º - É vedado 
à Companhia conceder fi nanciamento ou garantias de qualquer espécie a terceiros, sob qualquer modalidade, para negócios estranhos aos interesses sociais. Artigo 46º - O disposto no §4º do 
artigo 13 passa a vigorar, conforme item 14.5 do Regulamento do Novo Mercado, a partir de 10 de maio de 2014.
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